
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

 

1.  OBJETO 
 

1.1. Este Termo de Referência tem por objeto a contratação EM CARATER 

EMERGENCIAL  de empresa especializada com a finalidade de ofertar a prestação 

de Serviços Médicos de clínica geral com Leitos de Enfermaria para Hospital 

Municipal de  Municipio de Mogi das Cruzes, ,como estratégia de atedimento médico 

para Pandemia COVID 19. 

 
1.2. A contratação será pelo período de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado por 

igual período a critério da Contratante, respeitados limites estabelecidos no 

Regulamento de Compras da Fundação do ABC. 

 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Considerando a situação mundial de pandemia do COVID -19 decretado no último dia 

11/03/2020 pela Organização Mundial Saúde, bem como pautado nos atos normativos 

da Portaria nº. 188 de 03/02/20 do Ministério da Saúde, Decretos Estaduais nº. 64.862 

de 13/03/20 e nº. 64.864 de 16/03/20, e Decreto Municipal nº. 19.140 de 17/03/20 que 

declara em emergência no município de Mogi das Cruzes. 

 

A partir desse contexto, a imprescindibilidade de instituir medidas que previnam a 

disseminação do vírus em massa, e por conseguintes medidas que reduzam a 

circulação de pessoas em todos os serviços do Município, restringindo assim a 

possibilidade de risco a saúde das pessoas, são medidas que se impõem. Contudo, 

pelo cenário mundial, tais medidas não são suficientes para a situação de pandemia já 

concretizada. 

 

Assim, além das ações definidas para todos os serviços de saúde do Município, para 

redefinir as metas previstas para que os leitos existentes possam ser direcionados, se 



 

possível em sua totalidade, para o tratamento do Covid-19, torna-se essencial ainda ter 

uma estrutura hospitalar que garanta também a contra referência para os pacientes 

com Covid-19 egressos das unidades de terapia intensiva, ou ainda pacientes em grau 

leve ou moderado desta doença, que necessitem de cuidados hospitalares mas não de 

terapia intensiva, portanto, torna-se imprescindível a presente contratação. 

 

3.. DIMENSIONAMENTO DA EQUIPE 
 

3.1. A Equipe será composta pelos seguintes profissionais 

HOSPITAL DE CAMPANHA MOGI DAS CRUZES 

Nº Leitos Carga horária 

estimada/dia  

Quant. 

Horas/ Mês 

  

35 Leitos Enfermaria 

(equipe máxima) 

  Diurno (1) 30 

horas 

930h   

  Noturno (2) 24 

horas 

744h   

Coordenador 

Médico 

 
01 

 

Total estimado mensal  

 
(1) Dois médicos Plantonistas 12h cada e mais um médico diarista 6h. Essa escala se refere ao máximo 

de médico por período  
 

(2) Dois médicos Plantonistas 12 h cada. Essa escala se refere ao máximo de médico por período  

 
4.. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Atenção Horizontal aos Pacientes Internados Período Noturno 

a. Executar pequenos procedimentos necessários conforme a evolução do quadro e 
prescrição médica.  

b. Cuidar da alta hospitalar caso necessário. 

c. O médico plantonista deverá cuidar da garantia da continuidade da assistência ao 
paciente apoiando a coordenação e os médicos da rotina em suas atribuições e 
necessidades.  

d. Estão entre as suas atividades:  



 

• executar procedimentos de internação e alta - segundo as diretrizes da unidade, 
realizar a reavaliação dos pacientes internados sempre que necessário,  
 

• executar pequenos procedimentos de acordo com a evolução do quadro (p. ex. 
punção venosa profunda, intubação  orotraqueal, etc.), 

 
•  preparar a prescrição médica e contribuir para que o paciente receba os cuidados 

necessários (p. ex. realização de exames, tratamento fisioterápico, etc.),  
 

• realizar a gestão operacional dos leitos de internação.  

e. Deverá responder, na ausência do coordenador médico, pelas atribuições e decisões 
inerentes aos procedimentos que envolvam os pacientes internados e na relação do 
serviço com a Direção Geral, Direção Técnica e demais setores da unidade hospitalar.  

f. Coordenação Médica / Responsável Técnico:  

• Profissional responsável por supervisionar a execução das atividades do corpo 
médico nas enfermarias. Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretoria 
técnica as necessidades observadas em busca de melhorias; 
  

• assegurar obediência as normas técnicas de biossegurança e na execução de 
suas atribuições.  

g. Responsabilidades:  

• Supervisionar a execução das atividades do corpo clínico nas unidades de 
terapia intensiva;  
 

• Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretoria técnica as necessidades 
observadas em busca de melhorias;  
 

• Assegurar obediência as normas técnicas de biossegurança e na execução de 
suas atribuições;  
 

• Ser referência para as rotinas médicas discutindo solução de problemas e busca 
continua por melhorias;  
 

• Participar de comissões que tenham interface com a unidade de terapia 
intensiva;  
 

• Participar da manutenção da organização das enfermarias; 
 

• Participar e desenvolver junto com a liderança, projetos de melhoria para 
prestação de serviços;   



 

• Manter interface com equipe interdisciplinar; 
Participar e convocar equipe, quando necessário, para as reuniões cientificas;  
 

• Auxiliar se necessário, o médico rotina nas possíveis dificuldades teóricas e/ou 
técnicas;  
 

• Realizar levantamento sobre a necessidade de capacitações médicas para 
potencializar desempenho, assim como auxiliar a execução das mesmas;  
 

• Elaborar e homologar as escalas de trabalho conforme rotina institucional;  
 

• Obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas 
atribuições, utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) definidos 
no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), NR 32 e Comissão 
de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH).  

h. Da Qualificação Técnica 

• Registro ou Inscrição da empresa interessada no Conselho Regional de 
Medicina – CRM; 
 

• Apresentação de diploma de ensino superior de cada médico incumbido pela 
prestação dos serviços pela empresa e comprovante registro ativo no CRM;  

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
5.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 

CONTRATADA. 

 
5.2 A CONTRATANTE deverá designar o gestor responsável pelo acompanhamento e 

execução do objeto do presente contrato. 

 

5.3 Prover a Unidade com os recursos humanos técnicos e de apoio para a perfeita 

execução do objeto da contratação, na quantidade preconizada para a segurança e 

qualidade do serviço. 

 
5.4 Inspecionar e fornecer os materiais e insumos necessários à prestação dos 

serviços, bem como, todo e qualquer medicamento imprescindível para a realização 



 

dos procedimentos, caso necessário; materiais de expediente necessários à prestação 

dos serviços; instrumentais; insumos e utensílios para higienização (saneantes) do 

ambiente;  

 
5.5 Transmitir as normas internas a fim de que sejam cumpridas, com objetivo de 

alcançar melhores resultados na prestação dos serviços.  HCMC 001/2020- 

 
5.6 Recebimento de Relatório Nominal com especificações dos atendimentos 

realizados para verificação da conformidade do serviço. 

 

5.7 Disponibilizar a estrutura física da Unidade para a prestação dos serviços 

contratados, com a oferta de consultórios, salas de atendimento equipadas com 

mobiliário e equipamentos médico-hospitalares em condições de uso. 

 

5.8 Efetuar os pagamentos avençados pelos serviços efetivamente prestados, nas 

condições e prazos especificados e ora acordados. 

 

 6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1 - Prestar os serviços Médicos de clínica geral objeto desta contratação,  observando 
as melhores práticas e técnicas aplicadas no mercado. 
 
6.2 - Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis a execução do objeto do 
Contrato. 
 
6.3 - Observar estritamente as normas internas da unidade hospitalar. 

6.4 Executar pequenos procedimentos necessários conforme a evolução do quadro e 
prescrição médica.  

6.5. Cuidar da alta hospitalar caso necessário. 

6.6 O médico plantonista deverá cuidar da garantia da continuidade da 
assistência ao paciente apoiando a coordenação e os médicos da rotina em 
suas atribuições e necessidades.  

6.7 executar procedimentos de internação e alta - segundo as diretrizes da 
unidade, realizar a reavaliação dos pacientes internados sempre que 
necessário,  



 

6.8 executar pequenos procedimentos de acordo com a evolução do quadro (p. ex. 
punção venosa profunda, intubação  orotraqueal, etc.), 

6.9. Preparar a prescrição médica e contribuir para que o paciente receba os cuidados 
necessários (p. ex. realização de exames, tratamento fisioterápico, etc.),  

6.10 Realizar a gestão operacional dos leitos de internação.  

6.11. Deverá responder, na ausência do coordenador médico, pelas atribuições e 
decisões inerentes aos procedimentos que envolvam os pacientes internados e na 
relação do serviço com a Direção Geral, Direção Técnica e demais setores da unidade 
hospitalar.  

6.11.1  Da Coordenação Médica / Responsável Técnico:  

a) Profissional responsável por supervisionar a execução das atividades do corpo 
médico nas enfermarias. Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretoria técnica as 
necessidades observadas em busca de melhorias; 

b) assegurar obediência as normas técnicas de biossegurança e na execução de suas 
atribuições.  

c) Supervisionar a execução das atividades do corpo clínico nas unidades de terapia 
intensiva;  

d)Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretoria técnica as necessidades 
observadas em busca de melhorias;  

e) Assegurar obediência as normas técnicas de biossegurança e na execução de suas 
atribuições;  

f) Ser referência para as rotinas médicas discutindo solução de problemas e busca 
continua por melhorias;  

g) Participar de comissões que tenham interface com a unidade de terapia intensiva;  

i) Participar da manutenção da organização das enfermarias; 
 
j) Participar e desenvolver junto com a liderança, projetos de melhoria para prestação 
de serviços;   
 
k)Manter interface com equipe interdisciplinar; 
Participar e convocar equipe, quando necessário, para as reuniões cientificas; 
 
l) Auxiliar se necessário, o médico rotina nas possíveis dificuldades teóricas e/ou 
técnicas;  
 



 

m)Realizar levantamento sobre a necessidade de capacitações médicas para 
potencializar desempenho, assim como auxiliar a execução das mesmas;  
 
n)Elaborar e homologar as escalas de trabalho conforme rotina institucional; 
 
o) Obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições, 
utilizando os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) definidos no Programa de 
Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), NR 32 e Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar (CCIH).  
 
6.12 - Os profissionais médicos deverão possuir registro no Conselho Regional de 
Medicina. com comprovação registro ativo no CRM;  
 
6.13 - Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais, 
previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis. 
 
6.14- Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus 
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por 
culpa, dolo, ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
6..15 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da 
legislação em vigor. 
 
6.16 - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da 
data da assinatura do Contrato e manter essa condição durante a vigência do contrato, 
atendendo a demanda contratada, incluindo-se eventuais acréscimos ou supressões 
que não deverão ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, nos termos do Regulamento de Compras da Fundação do ABC e, 
subsidiariamente, a lei 8.666/93. 
 
6.16.1 – Em função da Pandemia ocasionada pelo Coronavírus, o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) constante da Cláusula 6.7 poderá ser alterado nos termos de 
legislação específica, decreto ou medida provisória. 
  
6.16.2 – A legislação específica, decreto ou medida provisória que viabilizar a alteração 
contratual constante da cláusula 6.7.1 deverá constar no Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços. 
 
6.17 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas, precauções e cuidados tendentes 
a evitar danos materiais e pessoais de seus funcionários, seus prepostos e a terceiros, 
pelos quais será inteiramente responsável. 
 



 

6.18 - A CONTRATADA deverá manter durante todo o período do contrato, 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas  no Termo de Referência e Contrato. 
 
6.19. - Assume a CONTRATADA a responsabilidade Civil e Criminal pela Legitimidade 
de suas assinaturas e ou de seu representante e pela autenticidade dos documentos 
apresentados, assim como as informações prestadas. 
 
6.20 – Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação objeto de contrato, bem como 
a execução deste através de terceiros sem expressa anuência da CONTRATANTE, 
que deverá motivar eventual liberação. 
 
6.21 – Disponibilizar todos os profissionais contratados para a prestação dos serviços 
conforme especificação da proposta de trabalho, parte vinculante e indissociável do 
presente Termo de Contrato. 
 
6.22 - A Prestação de serviços médicos de clínica geral garantindo a cobertura de 
assistência nos dias e horários estabelecidos, atendendo aos usuários de todas as 
faixas etárias.  
 
6.23 - Atuar em conformidade as diretrizes do Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
6.24 – Apresentar, mensalmente, relatório qualitativo e quantitativo dos atendimentos 
realizados na CONTRATADA. 
 
6.25 – Zelar pelos equipamentos utilizados, fazendo uso dos mesmos somente dentro 
das especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes que reduzam ou 
impossibilitar o seu uso normal. 
 
6.26 – A Contratada deverá utilizar as melhores e mais recomendadas estratégias pela 
OMS – Organização Mundial de Saúde, para o atendimento médico relacionado a 
Pandemia do Covid-19 (Coronavírus).; 
 
6.27 A Contratada deverá designar o gestor responsável pelo acompanhamento e 
execução do objeto do presente contrato. 
 
6.29 – A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta  contratação, de acordo 
com as condições técnicas e quantitativos de profissionais estabelecidas no termo de 
referência e proposta comercial , partes integrantes deste contrato. 
 
6.29 – A Contratada deverá manter cadastro atualizado dos profissionais 
disponibilizados pela mesma. Estes registros deverão ser colocados à disposição da 



 

Direção do Hospital quando do início das atividades e deverá ser atualizada sempre 
que houver movimentação de pessoal. 
 
6.30 – Fornecer informações as equipes médicas também responsáveis pelo paciente, 
quando necessário; 
 
6.31 – Atender todas as resoluções pertinentes a área, bem como sempre respeitar o 
Código de Ética Médica, normas de boa prática médica; 
 
6.32 – A Contratada disponibilizará, em caráter irrevogável, profissional médico para 
realizar os procedimentos objeto da presente contratação, devendo preencher 
eventuais lacunas nas escalas dos médicos de sua gestão. 
 
6.33 – Todo atendimento realizado pela CONTRATADA deverá ser, obrigatoriamente, 
registrado em prontuário, carimbado e assinado pelo médico responsável, contendo 
nome legível, número do Conselho de Classe e assinatura. 
 
6.34 – A CONTRATADA permitirá que a CONTRATANTE acompanhe os serviços 
executados. 
 
6.35 –  A CONTRATADA deverá cadastrar os seus profissionais no CNES para 
executar o objeto desse instrumento contratual, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de início da prestação dos serviços; 
 
6.36 – A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou 
comerciais, inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser 
confiado em razão deste contrato, sendo eles de interesse do CONTRATANTE, não 
podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar 
consentimento a terceiros a esta contratação, sob pena da lei; 
 
6.37 – Mediante situação justificada (técnica, ou disciplinar), poderá a CONTRATANTE 
solicitar a substituição do profissional médico, quando este não estiver correspondendo 
às expectativas do serviço contratado. 
 
6.38 – A CONTRATADA deverá ser responsável por todos os ônus e tributos, 
emolumentos, honorários ou despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem 
como cumprir rigorosamente, todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e 
acidentárias relativas ao pessoal que empregar para a execução dos serviços, inclusive 
as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos, mantendo à disposição 
do CONTRATANTE toda e qualquer documentação pertinente (ficha de registro, guias 



 

de recolhimento dos encargos trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e 
periódicos); 
 
6.39 - A CONTRATADA deverá permitir a realização, pela CONTRATANTE, a qualquer 
momento e sem prévio aviso, de auditoria a com relação aos atendimentos dos 
pacientes, tanto do ponto de vista administrativo como técnico; 
 
6.40 - A CONTRATADA deverá apresentar mensalmente à CONTRATANTE o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), o Certificado Negativo de Débitos (CND), 
relativo a Tributos Federais e Dívidas da União e o Certificado Nacional de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), que deverão ser enviadas juntamente com a Nota fiscal da 
competência. O pagamento da fatura ficará condicionado ao recebimento 
desses documentos. 
 
6.41 - A CONTRATADA deverá informar imediatamente a CONTRATANTE quaisquer 
avarias ou defeitos de funcionamento dos equipamentos e materiais que impeçam a 
realização ou possam acarretar riscos à segurança dos pacientes nos procedimentos. 
 
6.42 - Todos os impressos e materiais utilizados em laudos médicos, comunicações 
externas e internas pela CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em 
papel timbrado e identificado pelo CONTRATANTE. 
 
6.43 – A CONTRATADA participará de reuniões para avaliação qualitativa e discussão 
de casos, com a periodicidade que a CONTRATANTE determinar, contribuindo 
efetivamente nas soluções para os problemas de ordem médico-administrativo, visando 
analisar e discutir os processos e riscos inerentes às atividades envolvidas. 
 
6.44 – Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis à execução do objeto do 
contrato, sobretudo às determinações e normas dos Conselhos de Classe de cada 
categoria de profissionais da CONTRATADA e dos Acordos Coletivos firmados com os 
respectivos Sindicatos. 
 
6.45 – Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus 
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por 
culpa, dolo, ação ou omissão, a CONTRATANTE ou a terceiros. 
 
6.46 – Implantar, imediatamente, após o recebimento da autorização do início dos 
serviços, as respectivas escalas de trabalho nos horários fixados pela CONTRATANTE, 
informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo que a impossibilite de assumir 
a escala conforme o estabelecido; 
 



 

6.47 – Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da 
legislação em vigor; 
 
6.48 – Instruir os profissionais quanto às necessidades de acatar as orientações da 
CONTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de 
Segurança e Medicina do Trabalho. 
 
6.49 – Responsabilizar-se pelo reparo ou substituição do equipamento e/ou aparelho 
da CONTRATANTE caso ocorra problemas em decorrência de mau uso do profissional 
da CONTRATADA. 
 
6.50 – Não exigir cobrança de qualquer paciente ou terceiro, por quaisquer serviços 
médicos de clínica geral, hospitalares ou complementares da assistência devida ao 
paciente, por profissional preposto e/ou sócio da empresa em razão da execução dos 
serviços contratados, sob pena de responsabilidade civil e/ou criminal daqueles. 
 
6.51 – Responsabilizar-se civil e/ou criminalmente por danos decorrentes de ação, 
omissão voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus profissionais 
e/ou sócios, nessa qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos, privados, 
móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da legislação vigente. 
 
6.52 – Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício 
entre a CONTRATANTE e os trabalhadores que forem encaminhados pela 
CONTRATADA para a prestação dos serviços e assumir a obrigação de responder e 
suportar integralmente todos os custos, despesas, pagamentos de verbas, 
indenizações, direitos e tudo mais que for estipulado em acordo, sentença e demais 
decisões, relativos às reclamações trabalhistas, bem como em decorrência de 
processos judiciais cíveis e/ou trabalhistas de qualquer natureza, que sejam 
eventualmente instaurados ou ajuizados em desfavor da CONTRATANTE por sócios, 
ex-sócios, funcionários e ex-funcionários da CONTRATADA, sendo que neste caso a 
CONTRATADA requererá em juízo a exclusão da CONTRATANTE do feito; 
 
6.53 – Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realizar qualquer ato profissional a que está 
obrigado por este contrato, esclarecendo aos pacientes sobre seus direitos e assuntos 
pertinentes aos serviços oferecidos encaminhando cópia desta justificativa para a 
Diretoria Técnica e Diretoria Geral; 
 
6.54– Atender as Comissões instituídas, quais sejam: do SESMT, da CIPA, de 
Padronização de Material Médico Hospitalar e Medicamentos, da SCIH, de Prontuário 
Médico, de Óbito Intra-Hospitalar, de Captação de Órgãos, de Investigação 
Epidemiológica, de Investigação de Doenças e Controle de Zoonoses e Vetores, de 



 

Ética Médica, além de outras Comissões, Normas e Regulamentos, bem como respeitar 
os protocolos da comissão de padronização de materiais e medicamentos  da 
CONTRATANTE e contribuir para certificação da ONA (Organização Nacional de 
Acreditação) e demais acreditadoras. 
 
 
7. DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
7.1 – Juntamente com as respectivas notas fiscais mensais, a CONTRATADA, 
necessariamente, deverá apresentar, à CONTRATANTE, relatório referente ao período 
de procedimentos realizados, sempre em papel timbrado, de forma clara e inequívoca, 
com apontamento quanto ao cumprimento de suas efetivas cargas horárias; 
 
7.1.1. – Pagamento de acordo com a carga horária efetivamente realizada. 
 
7.2 – O relatório deverá ser protocolado junto ao responsável da Unidade hospitalar , 
sempre subscrito por preposto indicado pela CONTRATADA, que responderá pela 
veracidade das informações prestadas; 
 
7.3 – A CONTRATANTE deverá formalmente receber a cada um dos relatórios, 
mediante protocolo físico, em conjunto com a respectiva Nota Fiscal, para liquidação 
mensal. 
 
 
8. DISPOSIÇÕES  GERAIS  

8.1.O acréscimo a partir de 50 (cinquenta) leitos, será gradual conforme demanda 
efetiva. A carga horária a ser acrescida progressivamente será definida em conjunto 
pelas partes até o limite máximo estimado no quadro acima de 100 (cem) leitos, que 
será atingido de acordo com a necessidade efetiva.  
 
8.2.: A simples apresentação da proposta implica na validade de mínimo de 60 
(sessenta) dias, contados da adjudicação dos serviços ofertados e, 
 
8.3. QUE FORAM CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA 
PROPOSTA DE PREÇOS OU SEJA, todos os custos necessários para o atendimento 
do objeto desta contratação emergencial  preço tais como: custos com mão de obra, 
equipamentos, materiais, utensílios e transporte, impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado. 
 



 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA  

(em papel timbrado da empresa participante)  

 

 
À 
FUNDAÇÃO DO ABC/CENTRAL DE CONVENIOS 
 
 
A empresa (razão social da participante), inscrita no CNPJ n.º xx.xxx.xxx/xxxx-xx, com 
sede no (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 
(nome do representante Legal), infra-assinado, para os fins da n°      /2020, apresenta 
a seguinte proposta de preço 
 

HOSPITAL DE CAMPANHA MOGI DAS CRUZES  

Nº Leitos Carga horária 

estimada/dia  

Quant. 

Horas/ Mês 

Valor 

hora R$ 

Total 

estimado 

mensal R$ 

35 Leitos Enfermaria 

(equipe máxima) 

Diurno (1) 30 

horas 

930h R$  R$  

Noturno (2) 24 horas 744h R$  R$  

Coordenador 

Médico 

  

 01 

 

                      R$ 

Total estimado mensal                        R$  

 
Valor Global 03 (três) meses:  xxxxxx (algarismo) 
Valor por extenso: 
 
(3) Dois médicos Plantonistas 12h cada e mais um médico diarista 6h. Essa escala se refere ao máximo 

de médico por período  
 

(4) Dois médicos Plantonistas 12 h cada. Essa escala se refere ao máximo de médico por período  

1.1. Valor inicial para 35 leitos por 3 (três) meses considerando escala de 12h diurno e 
12h noturno. A enfermaria se destina ao atendimento de pacientes com diagnóstico ou 
de suspeita de COVID-19 com baixa complexidade. Em caso de necessidade de 
cuidados intensivos o paciente será transferido para outro setor do Hospital Municipal 
 
1.2. D VALIDADE DA PROPOSTA: A proposta deverá conter prazo de validade mínimo 
de 60 (sessenta) dias, contados da adjudicação dos serviços ofertados.  
1.4. A Referida Proposta não Prevê  Caso ocorra o encerramento das atividade da Gran 
Prime na enfermaria de COVID  do Hospital Municipal de Mogi das Cruzes, não será 
função da empresa em realocar ou coordenar os médicos em outros serviços em outros 



 

hospitais a  Referida proposta é para execução de Serviços no HOSPITAL MUNICIPAL 
DE MOGI DAS CRUZES, havendo outra demanda será obrigatório um novo Contrato 
e Compromisso. 
 
1.3. DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA 
FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA PROPOSTA DE PREÇOS OU SEJA, todos os 
custos necessários para o atendimento do objeto desta contratação emergencial  preço 
tais como: custos com mão de obra, equipamentos, materiais, utensílios e transporte, 
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou 
venham a incidir sobre o objeto licitado. 

      

 
Local,           de                      de 2020. 

 
 
 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, assinatura) 























CEKTR.i-CONVENIOS
AUTORIZACAO PARA" PAGAMENTO DE COMPROMISSOS-

•  TED - Outro Titular

EMISSÃO" i 15/01/2021

RELACAO : 076095

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL
AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

•r:

PC B E N E F I C I A R I O NAT 'BCO AGENC NUMERO CONTA

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTO SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 4709 13299 3

CNPJ/CPF

084413890002-01

DT.VENC

15/01/2021

VALOR A PAGAR

20.850,00

TOTAL GERAL

VINTE MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 18/01/2021 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FÜABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

Estevat
CRQ ̂

Coorcíerráaor Contábil
FUABC-Central de Convênios

GERENTE CÓNTABIlGERÉNTE FINANCEIRO

-pmYpaI np CONVI^NIOí'

a

NOME:.eORDERÓ

GERAR ARQUIVO NOME:

~pPROG DO ARO NOME:

COMPROVANTES NOME:

BAIXA DE BORDERÓ NOME:

DATA: / ;

HATA: I I

DATA

'—dr— DATA:_I

DATA;^/_/_

Prefeitura de Mogiaasu:....,
Contrato de Gestão N°058/2019



I federal
61



or- Via
rjEsTC

Comprehens©''
Eononh.orjfl Clínica

RECIBO DE LOCAÇÃO
NOME / RAZÃO SOCIAL

Comprehense do Brasil Equipamentos Médicos Hospitalares Lida
ENDEREÇO

Rua João Oswaido Cardoso, 600

MUNICÍPIO

Taubaté

FONE/FAX

(12) 3635-1928

N" 002,̂538\
CNPJ

08.441.389/0002-01

BAIRRO / DISTRITO

Distrito industriai do Piracangaguá

UF

SP

CEP

12042-050

NATUREZA DA OPERAÇAO CFOP INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TBIBUTÃRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

LOCAÇÃO

DESTINATÁRIO REMETENTE

FATURA

NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNCACAO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

CGC/CPF

57.571.275/004-45

ENDEREÇO

Av. Lauro Gomes 2.000,

BAIRRO/DISTRITO

Vila Sacadura Cabral

CEP

município

Santo André

FONE/FAX UF

SP

INSCRUÇÃO ESTADUAL

/datadÃemissÃo
05/12/2020

DATA DA saída / ENTRADA

HORADASAlDA

15/12/2020 R$20.850,00

DADOS DOS EUiPAMENTOS LOCADOS

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UNIDADE QUANTIDADE VLR. UNI. VLR. TOTAL

VENTILADOR PULMONAR MAQUET/ SERVOS UN 3 5.650;00 16.950,00

MONITOR MULTIPARAMETROS DIXTAL DX 2020 UN 1.300,00 3.900,00

VALORTOTAL = 20.850,oo

DADOS ADICIONAIS

■  INFORMAÇÕES COMPLEMENT/\RES

período de LOCACAO REF. 08/1112020 A 08/12/2020 de locação conforme contrato -

PROCESSO tiflCH0179A/20

DADOS PARA DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 4709-0

CC 13.299-3 ■ ''J it. - ,

CNPJ 08.441.389/0002-01 ' . ' ■ ' ■ i ■: ; '
CONFORME LEI COMPLEMENTAR N» 116/2003 (FEDERAL), QUE APROVOU,A LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS AO ISS, TROUXE O VETO AO ITEM:" 3.01 - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS", PORTANTO
A COBRANÇA DO ALUGUEL DEVERA SER COM RECIBO, SENDO PROIBIDO O USO DE NF DE SERVIÇO PARA REGISTRO DESTA OPERAÇÃO. ^
ESTE PAGAMENTO NÃO GERA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

Recebemos de comprehense do brasil ltda o recibo de locaç/^o Acifu

lATA 00 RECEBIMENTO tüENTFICAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

RECIBO DE

LOCAÇÃO

N' 002.538

AUTENTICAÇÃO

Confere §

i  I

Prefiura de Mogi das Cruzes
Contrato de Gestão ti® G58/201 ?



;central DE ^ ^

tnsçillÜX^

Meníque Ríjrigues
Analisti^scal

FUABC-CenWl deXonvá

fV

Hospital Municipal de Mogi - CC

Proc N°

Vencimento JSiia^l <30^20

X/ícKt^TI?
Con tia '-^<ierv3^m^\QH55/ olOOO
Vigência até

Liberado

Ot»/

Ass^t^A^iistratívo
K.G. 52:762.400-7

Hosp. Mun. Mogl das Cru'7o •

FEDERAL

declaro QUE °|5®-f;[^^N0TA
CONSTANTES D| |^(2;aD0S|S^íUF»A0f COM O

■"'QUEFOISOUCITADO.

001162



li z;^
FORMULÁRIO J\

toiViiiiWiiU eHeenUtoLiel > *^ f !
ns^™ ete^

II SIS
HOSPITAL SstsnahíBieücnfeSaijilí
IvIUNICIPAL Mogi
DE MOGl DAS CRUZES - ■ ^

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01
FUNDAÇÃO DO ABC

DiSDi 19»

Fornecedor: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 08.441.389/0002-01

Serviço Prestado: Locação de Ventilador pulmonar e monitores

Período: Fatura de locação n.5 2.538 Mês de competência: novembro/2020

ITrrvi .'[ RIFIi ADO CONFORME NÃO CONFORME

Disponibilidade dos equipamentos contratados X

Realização de manutenções preventivas e corretivas
nos equipamentos contratados

X

Realização da troca do equipamento em caso de mau
funcionamento

X

Profissional técnico habilitado X

Certidões do FGTS e CND Federal X

OCORRÊNCIAS:

Responsável:
►i»'

Origina'

S. ' ^ í
■rK *•-.' .n,

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Contrato de Gestão N''058/2019
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.441.389/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) corn exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscai.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
~todos~os~^óTgaos~e"fundos"púbiicos da administração direta a ele vineulados;-Refere-se-à situação-do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:56:19 do dia 17/11/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/05/2021.

Código de controle da certidão: E3DD.614B.35E8.B6CA
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com
OriQin?'

PrefeitufiaeMogiaasiòfuie;.
Contrato de Gest3O'N''058/2019

RM
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convêhio'de>Pagamentos

viome do Remetente:

3NPJ do Remetente:

ripo de Pessoa:

Donta de Origem:

ripo de Conta;

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

.^onvenio:

ripo de Compromisso:
NJSA:

337729

0001

000880

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:
Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

001 - Banco do Brasil S.A.

04709/000000013299-3

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAME

08.441.389/0002-01

R$ 20.850,00

15/01/2021

Autenticação Bancária: 8E3378271C377243A46339000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo;
Numero 000880 de 15/01/2021

SAC CAIXA: 0800 726 0101

PRRRnas cnm deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confsr® com
ôfliln?'

Prefeiiura 69 Megi sai Oruzes
Contraio de Gestão ND58/2019

ti í í.
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Ij c:<^n.trctl c3«?
Coftvén.Jos

Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 01/10/2020

RELACAO : 072232

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGl DAS CRUZES iOfüiTADO,

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO NAT ECO AGENC NUMERO CONTA VALOR A PAGAR

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIP MED H SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 341 0158 39318-1 084413890001-12 01/10/2020 20.850,00

TOTAL GERAL

VINTE MIL, OITCCENTOS E CINQÜENTA REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA-

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 01/10/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSPMUN DE MOGI DAS CRUZES

GE(?£NTEFI(/ANCEIRO

'FMTraL de o

HMSWE: /) /,

nwast! /, I,
—  m

emíÇiiKP''

IBWXA OE

Confere com
Original
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01" Via
coÊ'ae

RECIBO DE LOCAÇÃO TtoozsiTn

. #
Comprehense®

EnQonhofMJ Clinica

V

NOME/RAZÃO SOCIAL

Comprehense do Brasil Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda

CNPJ

08.441.389/0002-01

ENDEREÇO

Rua João Oswaido Cardoso, 600

BAIRRO/DISTRITO

Distrito Industrial do Piracangaguá

município

Taubaté

UF

SP

FONE/FAX

(12) 3635-1928

CEP

12042-050 y

NATUREZA DAOPERAÇAO CFOP INSCftIÇAO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO

LOCAÇÃO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

destinatário remetente

NOME/RAZÃO SOCIAL

FUNCACAO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

CGC/CPF

57.571.275/004-45

ENDEREÇO

Av. Lauro Gomes 2.000,

BAIRRO/DISTRITO

Vila Sacadura Cabral

CEP

MUNICÍPIO

Santo André

FONE/FAX UF

SP

INSCRUÇÃO ESTADUAL

^DATADAEMISSAO ^
11/09/2020

DATA DA saída ; ENTRADA

HORADASAlDA

FATURA

11/09/2020 R$ 20.850,00

DADOS DOS EUIPAMENTOS LOCADOS

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UNIDADE QUANTIDADE VLR. UNT. VLR. TOTAL

VENTILADOR PULMONAR MAQUET/ SERVOS UN 3 5.650,00 16.950,00

MONITOR MULTIPARAMETROS DDaAL DX 2020 UN 3 1.300,00 3.900,00

VALORTOTAL = 20.850,oo

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES OOMPLEMENTARES

período de LOCACAO REF. 08/08/2020 A 07/09/2020 de locação conforme contrato -

PROCESSO MCH0179A/20

DADOS PARA DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 4709-0

CC 13.299-3

CNPJ 08.441.389/0002-01

CONFORME LEI COMPLEMENTAR N» 116/2003 (FEDERAL), QUE APROVOU A LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS AO ISS, TROUXE O VETO AO ITEM: • 3.01 - LOCAÇÃO DE BENS MÔVaS", PORTANTO
A COBRANÇA DO ALUGUEL DEVERÃ SER COM RECIBO. SENDO PROIBIDO O USO DE NF DE SERVIÇO PARA REGISTRO DESTA OPERAÇÃO.
ESTE PAGAMENTO NÃO GERA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

RECEBEMOS CE COMPREHENSE 00 BRASIL LTDA C RECBO OE LOCACAO AOm

lüENTFICAÇÁO E ASS/NATURA 00 RECEBEDOR

RECIBO DE

LOCAÇÃO

N° 002.511

AUTENTICAÇÃO

confere com
Original

í  ̂ I I ■.

Prefeitura de Mogidas.Cruzes
Contraio de Ge^Jf ospov



CONTABILIDADE
central de
CONVÊNIOS

3 O SET 2020

Lo-lo^,

Çjo!^
I  Hospital Municipal de Mogi - CC
' Proc N°. McUoJfAAlc^O
: Vencimento .ã^tOSI fJG=gO
ívist^

j Competência I rC>C>-íPC)
i Vigência até

I Liberado
i<gi fO^ /o30caC)

Awxilar^Adrnlnlstrattvo

Ho$p. Mun. Mofi tíss CHífes

federal

-s

001721



íRi
FORMULÁRIO J\

rnam

II
HOSPITAL
MUNICIPAL
DE M06Í DAS CRUZES

SIS
Sstemã Emanado (te SsúUs

Mogi

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01
FUNDAÇÃO DO ABC

DEni nu

Fornecedor: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 08.441.389/0002-01

Serviço Prestado: Locação de Ventilador pulmonar e monitores

Período: Fatura de locação n.5 2.511 Mês de competência: Agosto/2020

'  ITTM VCMFiLAro
'

liINFQRA'1 NÃC CONFORME

Disponibilidade dos equipamentos contratados K
Realização de manutenções preventivas e corretivas

nos equipamentos contratados

Realização da troca do equipamento em caso de mau

funcionamento X
Profissional técnico habilitado y

Certidões do FGTS e CND Federal v:

OCORRÊNCIAS:

DATA:

Responsável:
I uteWKnpertÕt-elte

dasCnoes

gE 23R1fi

Confere com
Original

,  i- r\ .

1. '.i L''

RreyeiíUiaje.Mogi oaf.igruieí
5 Coritrâto deGátâo N-Ò5í/20\9
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 08.441.389/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judiciai que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:33:46 do dia 17/08/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 13/02/2021.

Código de controle da certidão: 3CC3.D05F.65F9.F51A
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

confere com
Originai

• fi •«'1
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente:

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 / 000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:
NSA:

337729

0001 PAGAÍ\/!ENTO DE FORNECEDORES

000745

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:
Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

341 - itaú Unibanco S.A.

00158 / 000000039318-1

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

CCMPREHENSE DO BRASIL EQUIP ME

08.441.389/0001-12

R$ 20.850,00

01/10/2020

1 Autenticação Bancária: 933315525E67722E370339000

Operação realizada com sucesso conforme as Informações enviadas peio cliente via arquivo:
Numero 000745 de 01/10/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com
Origina*

Prefeítuts de-Mogi das Cruzes
Contrato,de Gestão NTO/ZOIS
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FUNDAÇÃO DO ABC

... - - B»9<i»i8«r

11 Centrcdde
™ éonwênâm'

CONTRATO DE LOCÍÇÍO. tó
MCH0179A/20

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

EM LOCAÇÃO DE EOUIPAMENTOS MÉDICO
HOSPITALARES COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA

VISANDO ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DE MOGI

DAS CRUZES "PREFEITO WALDEMAR COSTA FILHO" -

PRO.GESSO;N»MCHQlT9Ají2qi

CONTRATADA/LOCADOR!

HOSPITALARES LTDA

COMPREHENSE DO BRASIL EOUIPAMENTOS MÉDÍCÕ-

Por este instrumento, as partes, de um latio a FUNDAÇÃO DO ABC-CENTRAI DE CONVÊNIOS,
Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda "sob o N.s
5T.57l.275/0004-45, com sede na Av. Lauro Gomes, n° 2.000, Vila Sacadura Cabral, Santo
André - SP, neste ato representada pelo seu Diretor Geral Sr. Carlos Eduardo Fava, brasileiro,
advogado, portador da cédula de Identidade RG n' 25.501.292-1, inscrito do CPF/MF sob o n
151.795.84S-25, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE/LOCATÁRIA", e de
outro lado, o COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITAIARES LTDA,
inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica da Fazenda sob o n® 08.441.389/0001-12,
estabelecida na Rua João Oswaido Cardoso, Área Industriai Vale do Pira, 500 , Díst Ind.
Piracangagua, Taubaté - SP - CEP: 12.042-050, neste ato representada na forma de seu
contrato social, doravante designada "CONTRATADA/LOCADOR", tendo em vista o Processo
Administrativo n® MCH0179A/20, tem por Justo e acordado as seguintes condiçSes;

tO-DGfitJÉTC!

11-0 p,resep|e;cpnitrãt.p fenjíppi'oyetD a.contralação de;ernp/esa especializada em locação
de equ pamentP-^^rnedfçp ̂ hospitalares (venhiador pulmonar e monitor multaparametro),
vsando; áte(i#r o Hospital Muniopal de Mogi das Cruzes, rigorosamente conforme

-Av, LaUroSomèSjZOOO/VüaSacatiüraCabral.-SsntoAfiáfé(SP) I CEP:C9060^78i|^Cai>(3PõslãJtlflS
;Tfil.í:tll)-266S'S4001 te (U) 2665 S4S2 1 wwwwabeofp.br | ÍUikgflskamÉt

PrehiltuEa òelVidgi oss biuzco
Contratõde Gestão N°0S8/2019
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Wéntral de
rUNDAÇÃO DO ABg

esp.eçifiçáçõès?e condiçoes.,estábç|ecidás;np téi;mo ds Referlhoã, pfp,çpssõ.ãdrojhi|trátikõ^
proppsíaspitií rc a! e seustançxp.s; ps,quaisiazem parte lntegranle:4d:prpserite';jp^^^

-1Í:í ,Q; pi-àio de vi|ência, do coíitfato; é de M ̂se 5) mes ;s ■eonsecutlvos :e: ihifiterrttptosí
íôntãdos-á pártlfíâaákáíâãassínàturâdbfê^^^ Contratp,;po:dendqíserpforfOgãdo
:'pêftódòs:Süc'es5ivDs,:enquantovigòraf^^^ Legislativo ps.gydèZO-deiPãrç^^^^^^
IrespVitados óspfãiGS pa(íuádQs,qOnform^ Art 4 H dartóíí3.979/202Qi

,2t??-Etr);funçao da Pandemia pçãStpnadq pelo GpTõhâViTus.pprazò dã:fclâusüià'2il
':ppdèriá sêr alterado nos.íêrriiàs;dé'legisldçãò%"spêCiYiÈ'áí defcrétp^^^ tnêdidã prõvisôfíâ'.'

l.-S^^AIegísiação específica} decreto ou rnèdjda prov sor a que i^iab||i?|,blí^^^ '
constante da cláusula 2.2 deverá constarnoTermo Aditivo ao Contrato de Locaçao.

ÇpNBlÇ§|S:RiE^^

3.1 ps serviços serão Inidadós pela CONTRATADA/LOÇADQR na data da ásslhàtürá dd
Çpntratp de Lpçaçlo.

3.:2-;Ã;ÇÇ)NtRAtANtE/10(^tÀRÍ;^ a execução do contrato, a fim
,ida: verificar se no seu desenvoltrimentoíestío sendo observadas as especificaçSes e demais
requisitos neíp previstoSiíreseryandS5se<,oqiireítp de rejeitar os serviços que, a seu critério,
pãWoreniícpnsideradosisátisfatórlps;

3}3,u,"beVérâã&ãNfRÃTÃ6A/LQéÃiPQR,1endo Clau uia9 0
désté.!:còntrãto, máftter pohtroie- próprio da execuçlp^doipijjet^^^ pípíultrapass? ndo o limite
fjnançeirpglobalèstípülâdói

3.4 - O valor global poderá serütepássado,-úriÍcâ.S.qxeto:sivàmenM
contratante/locatária -;e desde qüe dèvídámente. motivado, sendP acpmpanhadó doí
respeetivoTermo Aditivo.

Ip^.gávendo solicitação da GONTRATANTEifLOGAfXRteadltatnentOjd&ácrisçim^ valor
do contrato, poderá a cONTRATADAÁOGAD.SRicdntínuar a execução dP:PbíetO;pbservar '
Hqyp valor estipulado. V

■Ay. |4uráeomÈs,-20M,,Vl6 Sacsduta Càbral-'S3ntoÀndrí(SPj 1 CCP OSOSO 3701 Caí*A Bbstèf Í06

Prefeituta aa Megi oes giu^®.;
Contrato de Gestão N°058/2019

Cf. í i- fi i I

Conterei com
Òrlgtnai \
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A
FUNDAÇAO POA6C

Cmtcã de
ComêMos

.3^6:; K íSérícfo úitràjíassàaò 6' -véiiór mensal estimado na Gláusuia 9^0^ deverá, a
CONTRATADA/LOCADOR informar imediatamente a CONTRATANTE/LOCATÁRIA^ a fim de que
esta redistribua execução do'contrato ou solicite o aditamento de valor devido, limitando-se
ao disposto na Cláusula 4.7'do presente Instrumento.

3.7 —O descumprimento das Cláusulas 3.3 a 3.6 sujeitará a CONTRATADA/LOCADOR á&lIS
recebimento dos valores executados que ultrapassem o valor global do Contrato.

■3 8'-» Deveiíip seriiertregues,- devidameníte^ 06 (seis) ypnfflidores pulmonares no
endereço;da Mriidadei qualfseja. Rua Gutterraann, 577, Vila Livinia,i\áqgi das Cruzes - SP, CEP
08740 33Õ.

Jád ob^^esida^ÔJHf

■4/1 prestar os sarviiçqs.obse.rv.andq'PS:.malHores p/íMç4Sí®;t4çnicas apijçadds n^

JJfeCumprír todas^asmoirnas,^^ regras e ièisspifcávé&ajexecuj^ojQ:o^eíd iio;ê^

;4aw.ó%serVãf estrítaméntè.ãS::nbfmai4ntefnâs:da,ün^

.4.4: .-, ;Cümprir íntègralmente todas :ãs suag »èrí|ãçéeSv tributáfias, flscafe.íspáaiisy
prêvidênciârias, irábalKIstâS' aérderitárlãs, comereiafee-ÉivIs.

4.5 - Indenizar, Imediatamente, a CONTRATANTE/LOCÂTÁRlAfdr qua squer da VBSíque^seüiS;.
representantes legais, prepostos, empregados ou terceirdsi.cfedenc ados cause%f brcOípaí
dolo, açlo ou omissão, à CONTRATANTO/LOCATÂRiA oü a"terceiros,.

4.6 -Responsabilízaf^èmti
Vigor.--

em

4,7 - A CONTRATADA/LQCADOR deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da
data da assinatura do Contrato e manter assa condição durante toda a sua vigência,
atendendo a demanda CONTRATADA/LOCADOR, Incluindo-se eventuais acréscimos ou
supressões que não deverão ultrapassar os 50Sí (cinqüenta por cento) do valor iníliái
atualizado do-contrato, nos termos dalei 13;?79/2p,

:Ã\!/táuro Somes, ZOOO, Vito Sacadura Cabral - Santo Ardré (SP) | C6P: 0S060-8701 Cate Posta! Í06
Tel (11) 2S66-S400 j Fax: (11)2666.S462.| jgywfpebP-W-bC l,feabe|»fuabc.orR^^^^

Prefeilufidê Mogiouso.u,
Contrato de Gestào N^OSBiZOIÍ

■ 5Í 4

Confere cppn
Òrlàlna* ' 1
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FÚNb/^ÃO PQ-ABfc
■óéià,i«r-

l&L. Centrcú de
iíbÍI Convênios

Executar os:settííç0Siíobjéto.ilQ cOMratü^titepWsaitWitegro;rahfbfitíícfedé<»tn
suas condíçées^feínorfflas legais,

^4.9:^ A G&NTRisa^ã^tÒCftDÕR dèveráãdotâras m ^recáuí^íeiCüidãdesíehdêHtes,
.a êylfárdàndsliateriáis e![íe5SQáiá seus prepdstdSiée térceiird|;'péÍ05
quá!?. será intèlraged^^^

4.Í0; 4 CONTRATADA/LOG^DOR :g|raqtirá"á. dò^ Pbjèfõ; |trt.yès :de' ipessoa
BájjiíiíaçJàs e treinadas

4.11 - A CONTRÂTADA/LOCADOR deverá manter durante todô o período do contrato
cpnipatibiiidade; com as obrigações "assumidas, todas as condições de hábil taçao e
: qualificação exigidas noicertame,,

442-Assume a CONTRATApA/tóCAtíSfíliresponsabilidade Civil e Criniinalpela Legit m dade
de suas^^assinaturas e óu dé seu reprèséntante e pela autènticidade do documentos

;aptesentaaos,:assimiÇ9mffasjnÍprmaçSesRresfâdas,

^4.ÍA-4Íbyedqda'|:^ÍTO'i'^Ò^iSGAt?ÔRAAubcontrát3çioebj|^
•;aexecuç|õ;deste;at;reyèsdeiterçejrossemexpressa;a,n,u|neiadaíÇp"Ntfé
que déveráitnptívar eventual llfaeraçãG.

í4;.i5 - Deverá a CONTRAIApA^pêAbpR Ipcarí^^^^^^^^^^ unidades; de ventijador-RUlmoner
.SetyoíiS. ROdíndo ser substítuídqs; por, outra marca/modeío, desde;.;fl.ue a;.qualidade;,seja
: equiyáièníé ou superior,,

.4.15;i.rr.ReaiizarAestes:de;segurariçae!èitÍcadosequjpamehtos;edewais.testes,3uegatan^
seu perfeito funcionamento ísem qualquer risco aos; pacientes e profissionais "que ■ifio
manüséarosíeqüipamento.s.

4,Bi2,ríEoWeceracessâriosobrfgãtóH

-4.153 r-9ubstítüir;irnedlat3mente-duáíquén;equipamenttí:quenâibãiertda;â necessiaadeda
ünidádeéáeus,Bácientes,; seja poríilãõfUhcidnarnêntdloo; qualquer dUtrq,motivo.!

i4;15,4rT Reã1í2arvtnartütèhçãò;prèventivà bimestrat.

•"Ay.U!Ufa,Gèmfô;2ÓOO/Víía'.Sac3düra;(^bw^ íeP;09C^-8?Ò'l;pilW Postai lOo %

\
Preieltuca ae Mogiuo.
Contrato.de Gestão N°058/2019

Confere con
briginat i



FEDERAL

001729



FUNDAÇÃO DO ÃBÇ r
DÉtd*19^

II Central de
™ Convênios

,,^:ÍS.5 ,-f Éntregar osJeíjuipamentoSíãs çsüasiexpen^s-ltustos/ ítrãnspótté,_ pèsspaí,
epflroJreidWitfàmente;^^

iA5;6r^Rétlrárõfcéqulp3mémósàssuâs'èxpènsasi(cüstôs,t^
áõflnalidõ contrato.

415 7 Utilizar mão-déTobra qualificada e especializada, bem como respeitar todas as
legislaçoes'e normas técnicas aplicáveis às suas atividades, garantindo a qualidade de seus
servço e respondendo^ integralmente por .quaisquer danos prqvqca^dos: por eventual
prestação defeituosa dos serviços ora contrãtadosv

44558 - Possuir todoS: ps- :êqütp|mentqá; die segurança :exigido por vfòrça- légll>
rdspbfiiSabilizando-se; úriiÇa êexíjúilvamentè^ eveniua s^âdente

4.16; - Abster#, dé; fázér, direta, oü iddiretamWtéi quarqü;e,r:pagàmbntai^ donat vo ou
eoncéssão .i funcionário púbMçò, ádminisíradbr; funcionário:: ou fqrnecedor da
ÊOMRAtAffr6/l4çÁT^^ oii qúalflü.éf térceifp, 'que; possã Çqnsfitujr; gmã víolaçao a
l^islaçloapíiçá#!.,

f447 -'A )ÇO!^tRÃM?A/LdeÁ resRqnsabiiízajt^ppríodds:!#^ díHm#'
áen.cargps necessários eirelaçlònadps;! execução dqsserylços,,

■448ftÁtuar!eiii equipe coffl.osdemáis profissionais,Independentemente de suas.prdfíssbés;
buscando 3:3$ stenc a integral ed.equalidadeÁ ftopuíaplp.

4.ÍS a A ÍQNTRAtAdaPÍgAdÓR deverá informar- Imediatamente a
ÈÔNfRÃfANTÉ/LÕêÁTÁW •quaisquer' avarias- :ou defeitos de. :füncionamentO!. dós
■eqüipãmeritõs e.matèriàíé.qüB.lmpBçám a rèàlizãçãoroupóssam acarretar risGQS^àíSegutança
dòs #cientès nósíprôcedimentos.-

iiO^DÁSdBlpiÁt^f DA

Á/èófjtRÃT^if^iSAíSRiA compro

5;l.-DisponiblÍÍzár estrutura ffslcá.adequadaparaoèÔNtRATÁPA/LOCADOR^ res^etando-as'

Átf. iaurdeomes; ZOÓb.iViií Sacatiura.Cabral - Santo Andrétse):! .CEP; O9060-Í701 Caixa Postal ■#
TS.4tí)26é6ts4'Dd;| xraw.faabr.iya.brrtobelPtebc.orRA.r-

Prefeitura de Mogi aasoi u,..
Contrato de Gestão N°058I2019

Confere copp

-i.s



'1^-

'  " 1 II

FEDERAL

001730



II Centr^.dé
. FUNOAÇÂp DO ABC F ComêiÉos

5 2 - Indicar responsável. = para .fecãíízâçtd .tíôs, :s:èrviços :a-:ièrenff prèstaiíbs pela,
CONTRATADA/LOCAOORi

5.3 - Promover'OS pagamentos avançados pelos sárvifps? étètiVaiPentp ptfsfâ^
condições'e prazos especificados e ora acordados

5,4^- Acompanhar e.fiscalizar o cumprimento das obrigações cji'Ç0NTRAT^pA@
através de comissio/funclonârio especialmente designado.

5 5 - Prover a Unidade com os recursoshumanos técnicos e de apoio para a perfeita éxecução
do objeto da contratação, na quantidade preconizada para a segurança e qualidade do serviço.

6,í'^A:C&^Tf!ATANTE/L0CATÂRiA fiscalizará à execução dos serviços através de fuiicionárío
(sjj^dgsígnado (s) para esse flm, com a Incumbência de relatar ao supervisor as falhas ou
ifregularidades que verificar, as quais, se nSó fcjem sanadas, serão objetos de comunicado
.pfíiaUewedldpIONTi^TAMTE/LOGATÂW

8li-.Á;exe.çuç|oído:ç,qniráto todos os^aspeetoj pertinentes ao oBjéto
.ajustàdó,' inclusive, reservando :0 direito-de resolução da quaisquer; casos omissos ou
iüVido o nao previstos: em meWorfgl>ó.uí neste contrato; rem e$peçlÁÍ âs especificações,
requisitos, sinal zaçoes segurança,;ímpllcaiido o direito de re|eítWos;Setvíços Insatisfatórios,
Íhtímando:a:execuçao da devidà.s,OTOdífiçaçõesj quqn.dpfonp casp;-

6,3 - O.exérfeíclO deífiscalização por-parte da CONTRATANTE/LOCATÁRIA não eximirá a
CONTRAfÀDAÀéÈÃDÍR das responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que vier a
causar a terceiros ou a Unidade por culpa ou dolo de »eus prepostos, na execução do contrato,
nos termos do Codigo Civil.

'XO-:QO?RRÇÇP.|:;DAS':ÇONDI<#ES:B^

K&AíCpNJRATA^^^ OCATÂRIA comprometesse a pagar bipreçpàBStãriteidapfõpO^^^^^
gONTRATADAÍlOCADOR, observadas aS.següintés condições:

aj rI §1850,00 (cihcó itiil. seiscentos e cinqüenta reais) por vérit lador pulmdhâr loc
b); 1300,00 {mit e trezentos rea s) por nipnifor mult parafhftro e ace sôries.-

— —
Av.Uuro'Somes-~ZOOOi Vila SacadUraGabral-Santo André {SP);|,CE|í!09050;S7Pi eawa.Pdstal iÇ6.
" T«l (rt)a<«fi;S4fln |:í:a«Mit)2S66;5A6z:| www.fdabcnrx.ijfJ-foabegWaalM.orabr

Prefeitura ae fWogi uaa -=-■
Contrato de Gestão N''058/201?

Confere coTTt I
A>iOr!s!?S'r i

''H "'j (■■'i
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.:F'ÜNDÀÇÃ6!'DO.-j^BÕ'
,

i| Centriú de
w Comêxúos

íii - ,ÒSi pagawentos sérão realizados mensalmente no décimo qüintò dia ídoí mês'
;SuÍ5i5éf(üénte asílücaçdès,^mediante êmlssãôídé hotassf^!:â%;^Ôs itèstí^d>dbs:;séná|òs.
teâlzãdówidperfedõ;

-7jí-Nõ\cãsòdè:é\/^ dsívàiòrès-sérão atüálizadds dè'àcprdô.çòm;a íèplaçio
vigáiWéj

■7;4;-A;GONTeAT®§'l-OP IMp, :com a documentaçãòffl^jjíó numero da
conta corrente e a agência, preferencialmente do Banco Santander S/A, a fim de ag I zar o
pagamento;

*@rgnf!ÍfitpSfese alguma será arêlte;!3pleto:lteffi^rlo:.comó.meioiâedgtíran{ã^

■^|j^í) pÍgãmento.serâ efetuad me|Í.nte a apresentação, pelã.CÓMlUtÂfA/LOCADOR
dbssegüintesidocumentos, que seflq árqulyados pela C0NTRATANf,|/Ú3,ÇATÁRÍA;

■3)ífjóteJísça!cõqstendo;discrtminaç|0;détalhá^^

:^) ÈNS yálída,,prpyandoiregMÍaridada^q prestador deseryiçp;» dècDnjtratqifDnn
|untp,à Previdência Spç^

: c)'Pfoya de\regMÍaridade;perante O: fétS^

M—.ÁSiriotas ífscais,;referentes aos serviços prestados, deverão ser entregues etetemp-
,ço:nslderav,eí;|qü útil do;mès),-p,ara que a CONTRATANTE/LOCATÁRIA possa proceder
comiãs atiâiisès devidas e o subsequerite; pagamento dos valores,

'/ièè-Á MilTRA®NÍÉ/LOG/^PíA'p^ a reíeri^çrtdbutáriaiíreíerept^^
préstádós; nás,alíquotas fegaÍrnenteydeyídaSi,Íncidentes:SQbre;a. V3lor.déstaçacío erij-nota
fiscal;

7'.9ít A^eONTRAtÂBÁ/LéGADÓRí hésté átò, declàra ewr-êjénteide que^òstecü ■
pàrab págámèntbidòs serviçõs, ófa Gohtrãtadbs,;serÍÒ âqUeíes rêpàssâdòspeioMü
Mogi dás Gríjzes eiti fâzib, db ;Cbbtràtb dé Léestíb n?j fírmádo entre ^a
GQNTRATAOTE/raakT/ÍRIA é bMüHicípibdè Mb|Í dk Grüz

■Âvílauro 50W6Sí2000>Vila,Sácedura câbral-SantaAndrèfSP) l.CEÍiOSÕSOSZOd,Caixa fA?Íal40S
■ Te |'fej:flíÍteBfi-S4fi2.|.wwwTU3htore.far IA'atoiSfuabc.oré;.l)r

Prefeiiufi dè Mo§i das Cruzes
-Contrato de GéstâoN«058/20rí

-•JÍ: ■'t •:

r-íí r
... i-. i iVi

Confere çòttij
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C0nir^^ãe
Convênios

■J.ÍÓ A GÕNtRÀfÃNfE/LGCÂtARÍÂ comp a pagai;;<) pfeçò constante da. proposta.
da GONtRAtADÁ^tÕcAbOR, desde;que;n3o-Qcorram'atrasòs;e/iü parafe^^^
pelo Mühlcíplojde Wpgi dai^erdáBs pata a |ÍNTMmN1í|®È^^
dib|eto;do.Contrato dèGêatâó;

7.11 - No caso de eventua atra os/ Os Vãiõtès sérãóatüãliiados de açòfdp com a legislação
Vigente, salvo quando decorram de atrasos e/ou paralisações dos repasse pelo Município de
Mogi das Cruzes, a CONTRATANTE/LOCATÁRIA em consonanc a com o d po to nas cláusulas
7i9iei7/lO;deste;:^NT^O^

7.12 - A presente avença •exflngüir-se-á^utorha.ticamente erp easp;;de;rfisçjs|q dp':ç^^^^
gestão/convênio celebradtfei^relVGONtRATANTE/LOCATÂRlAlaAtfrpiníspjçSòJdp^^
cabendo indenização de qualqú# as:partes;

JBiqhjgÜJtECEBpjra

|il,-Ííq:rej:gdtmãoXqdfts Ç° 5eraq:ip|isèrvádôSgspréçeitps^pèríi.h'eptÍsáq,RBg^
Intetn.Ode cpifiRràs do ABÇf

s;2-<-'A4ÇPOT ffl,ensalmenfe-:apre5e,r^^^ .relátdWó circunstanciado da
aWidãdes desenvolvidâs..

glÒVlí^OVAtóR

âií^^Gaião ptesenbxpnirato p va^^ de;R$ 2ÍD.85MÕ MnteW.il,;^^^^ a reais)
mensais; perfazendo d, valor.global para-a vigência contratualmo: impoáe;de:;R'$4Í5,100,00-
(çentp.B-Vintfté cinco: mlí,e cem" teais;),

íòíííajwsíeNMIoap

ÍQ,i ?? ÁS penalídádès serão propostas pela":;:fisça|(?açã© da iGGNfRipÃNtE/tSíM
aplicãtíãs;. sé for o caso,- pela: autoridade: eompeienre, garantlirtdp o. wntradítócib.'
âdmÍhístrativO:cOin:dêfesa prêViá;;

aO;2~ Mültâ.dé3% |três põr cérilòf doiVãior àoíaSntrãt nà récusaida émpresp S
ern-aSsináyo dentro dó prazoéstábélecldm

;Áy.;ú;ufppbiTieç2(OT;VIÍaSàÇsCura;Ç3fai?i>,S3nto André (SPil .eEPr09p60;87Pj..esl*3aostall06
■■■-" W$(iíÍ266S^54à6"i Mí.[íi):iéSl-5W|:ws^^

j  ;

Pteffftu»»deWegi das Cruzes
Contrato de Gestão N^OSB/ZOíQ
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iPUHOAÇhO DO ABC

Central de
CàtvêMos

ílS - Mulia;;de 10% (dez por cento) por InexgCMçlor-parcíal doxoritralOíSohre o. valor do
íôdtrátOipodendo a CONTRATANTE/LOCATÂWièadiôrizàr a Continu

jytiitè põr eerttd|sQÍ)reíd;valoi!dã:cõntrate,^!pW'Wexéeü^ do
rnesmo;;

10,5 - Muita de 10% (dez por cento) do valor do faturamento-do mês em que ocorrer a
infração, ss o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e
aceitas pela CONTRATANTE/LOCATÁRIA;

10.6. - Multa de 1% (um pòf cento), sobré ò vator dò cdnitráto, por dia de Itrasd; po
xümprlmentodos-prazos-estipulados em contrato;

10.7 - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas cumulativamente. A
,apíic3ção"de uma nãoxxclul a das outras> bem comovadas,demais pen3lidades pflyis|a^.èná
lei;

10.8 - O valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos que
a CONTRATANTE/LOCATÁRIA efetuar, mediante a emissão de recibo;

10 9 - As, penalidades serão propostas paia fiscalizaçao da CONTRATANTE/LOCATÁRIA e
apicadas, -se for o casp, pela} iautoridade competente, garantindo o contraditório
.adblhfetraflvo com defesspriivip...

Íiai«6ÂlBC(Sp

111 - Q sio Cünipflmento idas obrigações contratual pelas partes ensejará rescisão
contratual,. sendO; Ifcito, ó 'qualquer das partes denunciá4o a qualquer tempo, com
5antB;ceâênPtejnínlmá^&^ pue ca ba a outra parte direito de indenização
dfeqüáiquefee^êcíe;

tíã ■?; Õ pr^ente Contrato poderá ser rescindido uniíateraimente, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE/LOCATÁRIA mediante autorização escrita e
fündátni ntada da autoridade superior, sem que caiba a CONTRATADA/LOCADOR o direito de
irtdênizaçao de qualquer espáclé.

Àv. teara Sómes; 2000, Vila Sacsdara Caiffa!,. Santo Andíé (S?) jiCEP: 09060;87qj Cato Postal iOS
■" " TêlÍ! (11}2666-5400 [.sai! pi)!>fiBfr.5462.|>w«íWiíuate.or8.br,|^— — •"

Contrato de Gestáo N'^58/2019

Confere com
Originar

'ArBCEíi'
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jt^iteAÇÃO DO ABC
' .0«ad*.iM7'.

i| Cenüxâ''dp
® Convênios

113 A presente avança éxtingüifssè-íáiáutomaticamente em caso de rescisão do contratoide,
gestao/cónvenio celebrado entref CONTRATANTE/LOCATÁRIA e a Adrhinístração Pública, não
cabendo Indenização de qudiqúèf natureza as partes.

1i:a Este instrurnento poderá ser rescindido por ato unilltèral; da
CONTRATANTE/LOCATÁRIA, Vêrifícandô-se a ocorrência de descumprimentçi ,dé :e!|u|!|ías
contratual assegurados; no entanto, o contradltàrjo e a ampla defesa

Íí;À«AVesçísÍo;Bpd.erè;oco/rera qualquer mottieníp.erndefesaâoi^^^

íi,'5: - No' caso de não inferesse de. renovação do contratO; por' idárto; da
ÊQWtRÀTAbi^LOCAOOR, a mesma;:deverá;,çpmunÍçar;:a-(:ÓNtRÀÍANTÉE^^
prazo mínimo de 30 (tr ntaj diaç,:ouímanter;o seiyiçorçontcatado.emíunPiPna^^^^^
perèilOtdpóso vencimenío do m.es.mo;.:

ilièr- A presente avença poderl-ser rescindida com aviso préVip em :Ças,P; de;Conç|U#0:de
'tomada^ de preços ..realizada. nOs.^termosrdo' Regu,jãraerito■ dÒ Ítomprasíe •,Contratação,- .de
4eryiços:de1erceiroseGbrasda:ÍFünda^d;ddABÊique:p!^etive.a:subst!!Í!U
iemergenciâl.

Hv7. Tí Cás®.ocorra.o encérraménto da'ãtividâàê! da ÉQMfRÂTÃDÃ/ÍÕEÀ^^^^ ao.
atendimèrifo dèstínâdp; aos padéntês com.;CQVl5sÍ9; fíO. Hospitai Münicíparde Mbgi das
GruzeSfO presénte contrato Bstârá.rèseiyidodé pieríodirétto.-

Idi7il ri :GüàÍquer;alte'raçâO còntrãtüàídèvérá-sértéitáíãtravès de TermO Àditivo assinado
eritrê as pártês.-

I^Oi^ClISPpSI^ES FINAIS

Í2ÍI -^.'Este -ajuste. regulaf-seíS-pelas sua d|spbs!çoé|- áftes integfànfès taisscõmõ Seüs;
anexos, processo administrativo, proposta da CONTRATAOA/EpEADGRj légisíàçã&.Wgentè.e;
demais normas de direito apliçáveiS;-

12.2- Fica eleito o foro da.Comlrçà.de SâritdjAn djrirn.ir gua|sqúefqUest8eSdriüHda^^^
do presente contrato;

-Àv. ti ra Gomes ZOOO. VIIã-SaéáaúraCíiíralrSéhwí^^ CEP: pSOSírSZO j C ixaPo tàiips
Tel (-11) ofis^.sznn |

Prefeitura d® Wiogj brutos
Contrato de Gestão N»058/2019

.t; í/-> á.-..

.Confere qorp
1 ~5rigih*ál
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mmAçko oo'mo..

ite CeísÊrol àe
WF Convêâií^

■;E,j[?or estarem asipartes je.eomum aeordo obre a estfpulaçoes termos e:concíiçSesíáeste
SihstRJfflentò^ flímãmmb, em 03 {trêsí Wa s na presença de 02 (duas) te iteniürii^ãSi

■Íanto'André, .0%' .:4Ís '-vn.^r-AO ;de:2Ó2Ò^

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

Nome

CPF

eOMPREHENSE DO BRASIL EQtH^AMENTQS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA.

V
àí

teáfefnu.phas!

'i1"- .. -rjn
.'Bòme:;
Jplt

C- > ÂwKojçifc»'-
Nome; ^
CPF:

0HLt3U"-Q=<b-«
(ESTA PÁGINA PERTENCE AO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA VISANDO
ATENDER O HOSPITAL MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES "PREFEITO WALDEMAR COSTA
FILHO"-PROCESSO m MCH0179A/20j

Ày. MsMra Genass/aOOO,-VteSacadufaCabral " Santo André (SP) 1CSP^ OS06O-S7O,| .Caixa.PosUil lOS;
■Tnl-.i.(n}.?AfiS.';4fln|pHii! (TtV2fifi6-S4S2).wi»w.faabc.Ofg.bf I ftiabrftfuabir.org.hf

Contrato de Gestão N®058/2019

Confere com
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Cr-^niral
C:<Dnv,ên.ícff

Centr.Convênios
AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : liS/ll/COCO

RELACAO : 074365

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792
MOGI DAS CRUZES

.PRF NUMERO PC B' E N E F I C I A R I O ECO AGENC NUMERO CONTA

COM 2529 COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTO SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 4709 13299-3

CNPJ/CPF DT.VENC

084413890002-01 16/11/2020

VALOR A PAGAR

20.850,00

TOTAL GERAL

VINTE MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 16/11/2020 PELO VALOR'ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

G^ÉNTE r^AlJÜEií^ò GjiíH;
/tral de o

Prefgiígfa di Mogi das Cruzes
Contrato de Gestão NW2019

IBORDERÔ NOME

1 GERAR ARQUIVO NOME:

I PROG DO ARO NOME:

I COMPROVANTES NOME

I BAIXA DE BORDERÔ NOME:.

DATA:_(^>_

DATA

DATA

DATA

, conterá com
OrigínaV
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OT' Via

N° 002.529^

Comprchens©
Pnqonhorjo Cllni«iíi

RECIBO DE LOCAÇÃO
NOME / RAZAO social

do Brasil Equipamentos Médicos Hospitalares LtdaComprehense

ENDEREÇO

Rua João Oswaido Cardoso, 600
município

Taubaté

FONE/FAX

(12) 3635-1928

CNPJ

08.441.389/0002-01
BAIRRO / DISTRITO

Distrito Industrial do PIracangaguã

ÜF

SP

CEP

12042-050

NATUREZA DA OPERAÇÃO

locaçAo

inscrição estadual do substituto tributário

destinatário REMETENTE

FATURA

15/11/2020 R$20.850,00

DADOS DOS EUIPAMENTOS LOCADOS
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

VENTILADOR PULMONAR MAQUET/ SERVOS
MONITOR MULTIPARAMETROS DIXTAL DX 2020

INSCRIÇÃO ESTADUAL

NOME/RAZAO SOCIAL
CGC/CPF

57.571.275/004-45

ENDEREÇO
BAIRRO/DISTRIT

Vila Sacadura Cabr

0

al

CEP

MUNICÍPIO

Santo André

^ONE/FAX UF

SP

INSCHUÇA u tzj muunL

/data da emissão

05/11/2020

UAI A DA saída / ENTRADA

HORA DA SAIDA

J

UNIDADE

UN

UN

.QUANTIDADE VLR. UNT.

5.650;ao

1.300,00

VLR. TOTAL

16.950.00
3.900.00

VALORTOTAL = 20.850,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

período de LOCACAO REF. 08/10/2020 A 08/11/2020 de locação conforme contrato -

PROCESSO MCH0179A/20

DADOS PARA DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 4709-0

CC 13.299-3

CNPJ 08.441.389/0002-01
L LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS AO ISS. TROUXE O VETO AO ITEM:" 3.01 - LOCAÇÃO.DE BENS MOVEIS". PORTANTO

ESTE PAGAMENTO NÃO GERA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

AECEBEMOS DE COMPREHENSE00 BRASIL LTDA O RÊCISO 06 LOCAÇAO ACIMA

JATA 00 RECEBIMENTO lüENTf ICAÇÂO e ASSINATURA 00 RECEBÉOOR

RECIBO DE

LOCAÇÃO

N" 002.529

. autenticação

;onfere eom
Original



declaro que os serviços
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL foram RE^IZADOS
EM pONFORM^tJXDÈ^OM OQu^Fq>.aQAc]T^
Luiz "RumberfõTLeite
Co&denadorde Engenharia Clinica
Hos^ai Municipal de Mogi das Cruzes

RE 23816

^ ® Fo^tn^^R O S 3 i
FUASC-Crentralde Convênios

Hll. el-O

Gabnerc0^pgaça
FU/ífir

Convênios
-iOfit

Hospital Municipal de Mogi - CG
Proc n°

■ 'i iirimrnt" 1°^' ' ' I
i Vist

!Ò
Ç)., ;jTr>..W'?Al'=20=^

I Vigêtiija até
! Liberado

Oe, f II / .=20^0

Iro

iRor Adfftinistrfi'

federal
0U1175
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HOSPITAL Mogi
MUNICIPAL
DE MOGI DAS CRUZES

FORMULÁRIO

4
FUNDAÇÃO DO ABC

Relatório de Acompanhamento -
Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES

CNPJ:. 08.441.389/0002 01

Serviço Prestado:

LOCAÇÃO DE 03 MONITORES MULTIPARAMÉTRICOS E 03 VENTILADORES ■
PULMONAR

Período; NPne 002 529 mês de competência: OUTUBRO

Disponibilidade dos equipamentos

contratados V
Equipamento regularizado conforme
normas da Aiivisa

V
Realização da troca do equipamento em

caso de mau funcionamento
V

Profissional técnico habilitado
V

Certidões do FGTS e CND Federal V

OCORRÊNCIAS:

Declaro que entre o período de 08/10/2020 à 08/11/2020 conforme contrato contamos com
03 monitores multiparamétricos diversas marcas e modelos E 03 ventiladores pulmonar
Maquet locados através de contrato quais estão distribuidos das seguinte forma; 03
monitores na UTI do PS e tres ventiladores na UTI Geral, não tivemos intercorrências neste
período, a prestação de serviço de locação destes equipamentos ocorreu neste período de
forma satisfatória

Ite

hJ^^wd^Et^enharia Clinica
Hos&íunicipai de Mogi das CnEES

Rh2SBIB
DATA: 06/11/2020

Responsável: Luiz Humberto Leite

Confere com
Original

^ t t' • Çflàtralírtle SestlB N®Q5^2019
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"onsulta Regularidade do Empregador
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf

CAÊ
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

08.441.389/0002-01

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDIC

RUA FELIX PACHECO 2159 ED SHECAP SALA 202 / CENTRO / TERESINA
/ PI / 64001-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Árt. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica qjje, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2020 a 22/11/2020

Certificação Número: 2020102401274545166820

Informação obtida em 06/11/2020 09:52:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com
Original

0\ve

Contraio de Geslào N°058/2019

.  .Í. 'M-

1 of 1
06/11/2020 09:52
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Jome do Remetente:

:;NPJ do Remetente:

1po de Pessoa:

;^onta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

^onvenio:

ripo de Compromisso:

vJSA:

337729

0001

000807

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Banco Destino:

^gência/Conta Destino:

íipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

001 - Banco do Brasil 8. A.

04709/000000013299-3

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAME

08.441.389/0002-01

R$ 20.850,00

16/11/2020

Autenticação Bancária: 1D3327253287724ADAF449000

Operação reaiizada com sucesso conforme as informações enviadas peio ciiente via arquivo:
Numero 000807 de 16/11/2020

SAC CAI XA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Heip Desk CAIXA: 0800 726 0104

onfere com
Original

Contrato de GêstâoN'05812019
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Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPRCaíISSOS

TED - Outro Titular

MOGI DAS CRUZES

EMISSÃO : 14/08/202Q

RELACAO : 070874

f  |í f „ 5 I n I If
íM i\jI í

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO BCO AGENC NUMERO CONTA

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTO SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 4709 13299-3 084413890002-01 14/08/2020

VALOR A PAGAR

20.850,00

TOTAL GERAL

VINTE MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792

NO DIA 14/08/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

20.850,00

flRAL

MECONTAb

Conltatóde

íboroerô
NOME:.

] gerar ARQUIVO nome:

;43PRóe DOARQPRÔO DOARQ

DATA:_J—

i
DATA:_J—I—1

,nl
COMPROVANTES

.  dataLJ—'■ 'baixa de borde^C^;«^J;;^2^Ss;sss^-

' > 'J

•■--Sonfere-Gom a-
Original
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i

01^ Via
CUENiH

r RECIBO DE LOCAÇÃO 1  \ ̂ 002.48A

Comprehcnse®
Éngonharia Cílrtíca

NOME / RAZAO SOCIAL

Comprehense do Brasil Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda
CNPJ

08.441.389/0002-01
ENDEREÇO

Rua João Oswaido Cardoso, 60'Ò1';_'; /'■' V 3, r r^.Ti !
BAIRRO/DISTRITO

Distrito Industrial do Plracangaguá
MUNICÍPIO „•; , , , . - .' ./ , .

d-Orj.-C-L ' .'i ■
Taubaté o, -

UF

SP

V
FONEfl=AX , \

(12)3635-1928
CEP ' • - ;

12042-050 Z J

NATUREZA DA OPERAÇÃO CFOP INSCRIÇÃO ESTADUAL Do'SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL ;

LOCAÇAO

DESTINATÁRIO REMETENTE

FATURA

NOME/RAZAO SOCIAL

FUNCACAO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
CGC/CPF

57.571.275/004-45
ENDEREÇO
Av. LaurD Gomes 2.000,

BAIRRO/DISTRITO

Vila Sacadura Cabral
CEP

município

Santo André

FONE/FAX UF

SP

INSCRUÇÃO ESTADUAL

^DATADA EMISSAo
11/08/2020
DATA DA SAlDA 7 ENTÍWIA

08/08/2020
HORADASAlDA

V12:32

08/08/2020 R$ 20.850,00

DADOS DOS EUIPAMENTOS LOCADOS
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UNIDADE QUANTIDADE VLa UNT. VLR. TOTAL

VENTILADOR PULMONAR MAQUET/ SERVOS
MONITOR MULTIPARAMETROS

UN
UN

3
3 20.850,00 20.850,00

VALORTOTAL = 20.850,oo

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

período de LOCACAO REF. 08/07/2020 A 08/08/2020 de locação conforme contrato -

PROCESSO MCH0179A/20

DADOS PARA DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 4709-0

CC13.299-3

CNPJ 08.441.389/0002-01

CONFORME LEI COMPLEMENTAR N» 116/2003 (FEDERAL). QUE APROVOU A LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS AO ISS, TROUXE O VETO AO ITEM:" 3.01 - LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS", PORTANTO
A COBRANÇA DO ALUGUEL DEVERÁ SER COM RECIBO, SENDO PROIBIDO O USO DE NP DE SERVIÇO PARA REGISTRO DESTA OPERAÇÃO.
ESTE PAGAMENTO NÃO GERA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

Confere oom a
Original

RECEEMOS DE COMPREHENSE 00 BRASIL LTDA O REaSO OE LOCAÇAO ACIMA

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA 00 RECEQEOOR

RECIBO DE
LOCAÇÃO

■ N" 002.481

AUTENTICAÇÃO

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Contrato (te Gestão N° 05812019

i  jA?i3a~i^ I



Lélte

BE 23816

Ulol^lpD DECLARO QUE OS SERVIÇOS
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

^T''UjUY05:'^p(a 1

I  de Mogi - 00
f'■°= N°_h_CK< OifqA jpp

i VenciTiBato U'õi(r;gi)rOri,Tx-)
í Visto:

Competência.
Vigência até
Liberado

YoòifOTnhefro
AtikHIsr^mlnlstrattró

Rosp. Mun. Mogl das Cruzes

federal

-^-êS_/_^50

TqíTtabilidadiêI
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

1 4 AGO 2020

Q/•ACtíLí

002077
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FORMULÁRIO

Jl
II

HOSPITAL
MUNICIPAL
DE MDGI DAS CRUZES

SIS
Rflogi

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01 FUNDAÇÃO DO ABC
DESDE IS»

Fornecedor: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 08.441.389/0002-01

Serviço Prestado: Locação de Ventilador pulmonar e monitores

Período: Fatura de locação n.9 2481 mês de competência: Julho/2020

iri M vrRiricco CONFORME NÃOCONFORUr

Disponibilidade dos equipamentos contratados /
Realização de manutenções preventivas e corretivas

nos equipamentos contratados
Realização da troca do equipamento em caso de mau

funcionamento

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federal

OCORRÊNCIAS:

DATA: // / QÇ)!

Responsável: io Leite
liRltnàdor de Engenharia Ctóiica

Í3\ M-iniripai fte Miigi das Cnaa»
RE 23816

Confere com a
Original

C\í^ n í'
^  n

l  I pruzes
E  -5 ■Còntratoclè'6esfào N°058/2019
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11/08/2Ó20 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIXA EGONÔMJGAFEDERAL

Certiflcado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.441.389/0002-01
Razão SocialÍ^OMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDIC
Endereço: RUa feux pacheco 2159 ed shecap sala 202 / centro / teresina /

PI/ 64001-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/08/2020 a 07/09/2020

Certificação Número: 2020080901011924041161

Informação obtida em 11/08/2020 14:05:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

O. .• L ^ '■ í
r - -••-pféfêltüra'de"MogidasÇruzes1  I GonUato,.de'G6slpj,fOf'2^

https;//consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071079-2

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000658

Banco Destino: 001 - Banco do Brasil S.A.

Agência/Conta Destino: 04709/000000013299-3

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: CCMPREHENSE DO BRASIL EQUiPAME

CPF/CNPJ do Destinatário: 08.441.389/0002-01

Valor: R$ 20.850,00

Data da Operação: 14/08/2020

Autenticação Bancária: 8633887A239772D0267559000

Operação realizada com sucesso conforme as Informações enviadas pelo cliente yla arquivo:
Numero 000658 de 14/08/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

Prefeitura de-Mogfdã,^ Cryzss
■Góniralo' de-GestâoN°Ó58/2019
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C&nirctl cft?
Convênios

Centr.Convênios
AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE CC^IPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 16/07/2020

RELACAO : 070063

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL
AGENCIA ; 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

PCBENEFIC I A R I O NAT BCO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF DT.VENC
084413890001-12 16/07/2020

VALOR A PAGAR

20.850,00PRF NUMERO

COM 2455 CC»4PREHENSE DO BRASIL EQUIP MED H SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 4709 13299-3

TOTAL GERAL

VINTE MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 16/07/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MÜN DE MOGI DAS CRUZES

20.850,00

GEREN^IN/WCEIRO

CENTRAL DE

CONTÁBIL

08

BORDERÔ NOME:

J GERAR ARQUIVO NOME:

|PROG CKDARQ NOMgf^L^-
COMPROVANTES NOME

BAIXA DE BORDERÓ NOME:

DATA: / I

PATA: I /

DATA1A

(  l I ) !

Contrato de Gestáo
/nr; s

Confere com a
^  Oriqina! •



FEDERAL
,  I ;s , f . I
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01^ Via
CüEfíTE

/  .
RECIBO DE LOCAÇÃO . N° 002.455^

flÜl
NOME / RAZAO SOCIAL
eomorehense do Brasir.Equipamentos Médicos Hospitalares.Ltda ,

CNPJ ^ .
08 441 389/0002-01

Comprehense
Erv^cnhona Clínica:

endereço-
Rlia .loÃoO.cimaldo Cardoso, 600 ' L V ' ■

BAIRRO / DISTRITO

Distrilo.liidüstrial^oiPIraçarigaguá -

município
UF.. ti ; .

■SPTaubaté

V
FONE/FAX

(12)3635-1928

CEP J
12042-050 y

\

natureza DA OPERAÇto

LOCAÇÃO
CPOP INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

DESTINATÁRIO REMETENTE

FATURA

08/06/2020 R$ 20.850,00

NOME/RAZAO SOCIAL
cíiMranAn ARC-CENTR/W. DE CONVÊNIOS

CGC/CPF
57.571.275/004-45

ENDEREÇO
BAIRRO/DISTRin
Viía:Sacãdura èabr

3 :■■" ^ 1 CEP ■ ^
3l 1

MUNICÍPIO
Santo Andre ——

^ONE/FAX UF

SP

INSCRtIÇA O ESTADUAL

/datadAemissAo
Ò8/07/2020 .
DATADA SaÍdA/.ENTRADA
08/07/2020
HORADASÁIDA

V. 12:32 ■

DADOS DOS EUIPAMENTOS LOCADOS VLRi-TOTALVLR.:UNTquantidadeUNIDADE
DOS EQUIPAMENTOS

VENTILADOR PULMONAR MAQUET/ iSERVO S\
MONITOR MULTIPARAMETROS

VALORTÕIAL 2ò 850íog

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Valor Mensal referente parcela 02/03- nr-um-raA/on
período de LOCACAO REF. 08/06/2020 A 08/07/2020 de locação conforme cqnVato - PROCESSO MCH0179A/20
DADOS P/WA DEPOSITO

BANCO DO BRASIL
AG 4709-0

CC 13.299-3

CNPJ 08.441.389/0002-01

,-L-. T,

■  -l

S&; :h;ir ; i
r

íí6í25õ3?151s:íwwSõ™CONFORME LEI COMPLEMENTAR N» SÉNDO PROIBIDO O USO DÉ NF DESERVI.ÇO PARA:REGISTRQ DESTA-OPERAÇAOCOM RECIBO

çgTP PAr.AMFNTO NÃO GERA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

Recebemos de cotAPSEHENse do brasil ltda o beoso de locação aokw.

[OgNTFICAÇAO EASSINATURA OORECEBePOR

Conféfè^.fn t

RECIBODE . ^ f autentigaçAO-
UOCAÇÃO

N° 002.455

-r í^v-, r-i r.

C '7

de!

:S;í«,L{K-r/

jdasCnees
P658I2019



(S^ènadorde Engenh^-Clinira'

RE238t6
- DECLARO ÓUÊ-OS SERVipnc
CONSTANTES DESTA N§?!

Ç-AL foram realizados
OMC COM o

SOLICITADO,

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

P
3u/Íu,v«lL'

HospitaliM.uniçipal de Kfiog! - CC

I Proc N°
i VencifT^nto -^'510^ Ífl20.á2£)
Visto

Comoetkrjcia 3Ãs-?S\^Sl iSiCfc^O
Vigência até

LIbêrado

>0

002075



FORMULÁRIO _J\
1 1

HOSPITAL
MUNICIPAL
DEHOGI DAS CRUZES

SIS
^isre InterpsdiJ á} Sawls

Mogi

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01 FUNDAÇÃO DO ABC

DBDI 1967

Fornecedor: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA

CNPJ: 08.441.389/0002-01

Serviço Prestado: Locação de Ventilador pulmonar e monitores

Período: Fatura de locação n.^ 2455 mês de competência: Junho/2020

"  \< ITEM VERIFICADO 4- CO-JFORME N-OrO-JhOPi^E *

Disponibilidade dos equipamentos contratados

Realização de manutenções preventivas e corretivas

nos equipamentos contratados
Realização da troca do equipamento em caso de mau

funcionamento
K

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federal

OCORRÊNCIAS:

DATA: 10 /0\ / JO

Responsável: berto

RÍ£238T«>

Confere cojn a
Original

'  í \ V I »•
gontráto ie Gestto IP05^)® i
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Coitiprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071079-2

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000597

Banco Destino: 001 - Banco do Brasil S.A.

Agência/Conta Destino: 04709 / 000000013299-3

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIP ME

CPF/CNPJ do Destinatário: 08.441.389/0001-12

Valor: R$ 20.850,00

Data da Operação: 16/07/2020

Autenticação Bancária: 99336549D49772C56BD999000

Operação realizada com sucesso conforme as Informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000597 de 16/07/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0600 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com s
Originai

Prefeitura de Mogi dai Gruzes i
Contrato de.G>estão-N'Y)58/2019 h
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Coniral da
Con-vànJcs

Cencr,Convênios AUT0R12ACA0 PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Oucro Titular

EMISSÃO : 26/06/202C

RELACAO : 069514

AO CEP MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792
MOGI DAS CRUZES

PC BENEFICIÁRIO BCO AGENC. NUMERO CONTA CNPJ/CPF DT.VENC

COMPREHENSE DO BRASIL EQÜIP MED H SERV LOCACAO EOÜIP HOSPITALAR 341 01S8 39310-1 084413890001-12 26/06/202C

VALOR A PAGAR

20.850,00

20.850,00

VINTE MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS títulos RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 26/06/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP IfiJN DE MOGI DAS CRUZES

/H íiK,^L OE CO

•COUTAS^

,-;c'.cÍlUía ÜC üvyi Cf,-»—
Contrato de Gestão N°05â/201d

r:oaioo

borderô

rmma:- /; //
•GERAR^RGUatWO

PROG iDKlí.WRIjl

COMPROVWfiriES f»®»®

ID BORneraü) n"®*®
sW Trwiin>f7V !i II j

Confere com a
" "Original"--'
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QV Via

f RECIBO DE LOCAÇÃO N" 002.433\
NOME/RAZAO SOCIAL CNPJ

Comprehense®
£r>(jonhorio CUntôA

Ccmprehense do Brasil Equipamentos Médicos Hospitalares Lida 08.441.389/0002-01

ENDEREÇO

Rua João Oswaido Cardoso, 600

BAIRRO / DISTRITO

Distrito Industrial do Piracangaguá

MUNICÍPIO UF

Taubaté SP

FONBFAX CEP

V (12) 3635-1928 12042-050 V

NATUREZA DA OPERAÇÃO CFOP INSOPIÇAO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO INSCRIÇÃO ESTADUAL

LOCAÇÃO

destinatário remetente

NOMB/RAZÃO SOCIAL

FUNCACAO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

CGC/CPF

57.571.275/004-45 /'
ENDEREÇO

Av. Lauro Gomes 2.000,

BAIRRO/DISTRITO

VDa Sacadura Cabral

CEP 1

município

Santo André

FONE/FAX UF

SP

INSCRUÇAO ESTADUAL

/^DATADA EMSSAO

18/06/2020

DATA DA SAiOA / EM*! RADA

16/06/2020

MORADA SAlOA

V12:32

FATURA

08/06/2020 R$20.850,00

DADOS DOS EUIPAMENTOS LOCADOS

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS UNIDADE QUANTIDADE VLR.UNT. VLR.TOTAL

VENTIÜW30R PULMONAR MAQUET/ SERVOS! UN 3

MONITOR MULTIPARAMETROS UN

VALORTOTAL = 20.850.00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Valor Mensal relerente parcela 01/03 -

período de LOCACAO REF. 03/05/2020 A 08/06/2020

de locação conforme contraio-PROCESSO MCH0179A/20

DADOS PARA DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 4709-0

CC 13.299-3

CNPJ 08.441.389/0002-01

CONFORME LEI COMPLEMENTAR N» 116/2003 (FEDERAL), QUE APROVOU A LISTA DE SERVIÇOS SUJEITOS AO ISS, TROUXE O VETO AO ITEM;* 3.01 - LOÇAÇAp DE BENS MÓVEIS*. PORTANTO
A COBRANÇA DO ALUGUEL DEVERA SER COM RECIBO, SENDO PROIBIDO O USO DE NF DE SERVIÇO PARA REGISTRO DESTA OPERAÇÃO. ^
ESTE PAGAMENTO NÃO GERA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

«ECEBEUOSTCCOKPPEHENSEnOBaASlLlTTMORECiaO eElOCAÇtoACOW

pATAOORECeeUENT» CENTrCACAO eASSKATUHA 00 RECESEOOR

RECIBO DE

LOCAÇÃO

N' 002.433

AUTÊNTICAÇÃO

Confere oom a
Originai

ÍUÜÍOO
tor



DECLARO QUE OS SERVIÇOS
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

Hospital Municipal de Mogl - CG
Proc

Vencimenlo_^èj5ÊÍ2Ê-
Visto ̂

Vigência até
^  ̂ 11, JI' •

Liberado.

íf.|i

/Cg>

a)>elro
AuallteríSmín^stratlvo

,oso Mun.Mogldt»sCiui
«federal

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

2020

001603



Comprovante de transferência eletrônica disponível -TED
Transação realizada wa convênio de Pagamentos

Nome do Remetente:

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:
NSA:

337729

0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

000561

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:

Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

341 - BANCO ITAU S/A

00158/000000039318-1

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIP ME

08.441.389/0001-12

R$ 20.850,00

26/06/2020

1 Autenticação Bancária: B933E09F05B77234F92669000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000561 de 26/06/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

Prefeituffl tía Megi dflg êfUMí
eonlralodeGes(âoN®ü58/2019

t. i ^ ̂  •
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179A/20

CONTRATO

...efe com a
Originai

Mlturg^s Mogl dSiÇru29s
Contrato de Gesiâo N°058/2019



Ifi.l [ r-

FEDERAL
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CÕNTRÃTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO' ESPECIAUZApOS - PROCESSO N^
MCH0179A/20

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIÂLÍZADA;
EM LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO
HÕklTAlARES COM MANUTENÇÃO PREVENTIVA, PARA

ATENDÉR, Q hospital municipal de MOSl DAS
rPii7F< "PREFEITO WÃLDEMAR COSTA FILHO" -
PROCESSO N2 MeHÓÍ79A/2Q.

CONTRATADA: eOMPREHENSE DO BRASItEQUIPAMENTOS MÉDICOS, HOSPttAlARES LTPA,

Pore^einstmméntó,âspartes,deumIâd6aF
Ih^ritd no Cdastró Naciond d. Sdnto,57.571.275/0004-45,, com sede 'f So F^^ brasilèlrP,
.André nSP, neste ato ^;292-l inscrito do ÇP^MF sob d n»
adyogadp, portador da cédülã de 'd®n^ a ríièemerite "CONTRATANTE^ e de outrò iado, a
15i.795.848.25, doravante HÓSpÍTALARES LTDA,
empresa COMPREHEP^É PO
inscrita np GNPJ/MF sob o n rÈp;i2042-050, neste atO representada na forma
600, designada "CONTRÃTAbÃ';, tendo eni vista o Processo

Í.O - pOOBJETQ

locação de EQUIPAMENTOS

auandokouver, processo administrativo, proposta "
Confere com a

,  - Original
2.0-P^P

uniçayez, porlgiia» per!oao,.a , prefeituraéeMogldssfirutes \ \
'que ensejou a contratado.- Gestão N''058/2019-



Ti

federal
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3.0 ; CÕNDÍÇÕÉS 01 iXEGU^P

S^íPísén/içõsserâoiniciados pela TONTR^DA apôsaassinatura doCôrttratõde^
deServiçõs.

a execução do còntrâtò, a fim de verificar3 2^ A CÒNtRÂtÂNTÈ fiscalizará òbfigatòriamènte á exejzuçâo ao contraio, a in"
5i hò seu desenvolvimento èàtão séndb pbservadas as èspeclflcações e demais requisitos nele
previstõS, reservando^se o direito de:>ra}eitar os serviços que; a seu critério; nao forem
considèradòs satisfatório^

J3 - ba.™ .CONTRATADA, »*. *W,ã.V.loríl.b,l í»..» S.O
«rS! »n|., C0630I. p«P« d, ««5. d» n». o
fináncéífo'global ss^

o ,.to íidb.1 nod.««-
CONTRATANTS # déids q.e dsyidaBlWíTrWtado. .»do .«.mpsnh.do rBPPB
TèrmoAdjtivp.

podéré á CÓNTRAtAPA antinuat a execução do.qbjetp obseryanqo

|;6^sendõ

ipstrüménto.

08746-300í

Confare com a
Originai

Preíellufa tJe Mogl dSB Crutes
Contrato de Gestão N''05W2019

soaioo
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^í^si ',.,v

4^^

;Sãp obrigíaçõesdàsCÒi^TRATApA:

4.1, Prestar òs serviçtó observando as meihorèlprátlcas e técnira^

4íX-;Cunfprirtodas ainormas, regras è lèísapllcáwisa execuçãó do Objeto do.Contrato.

43<-'0bseryarestrítan\enteâs norrnãs:lr(ternasdãunidàdÈ.

4.4 - Cumprir integràlrnénte todas as suas obrigã^s tributárias, fiscais, sociais,
prèvidehciárias,trabaibistas,:acídentárÍaSíÇQm

4S - iridenizar; irnediatãmenfe, a CONTRíSiftNTE por quaisquer ,dar,os que s^répresentantesiegais, prepostos.emR)^gãdOsou terceiros c^
tjoio, ação ou omissão, â CÕffri^

4.6-ResRonsàbilizar.seir.tegra!®^^

, A rnNtRMVM>A deverá èátar em cOfidíçÕes de prestar os Serviços á partir da data4J -. AíGONTRATAwA .. "A«áir3rt riuranté à vigência do cõritráto, atendendo a
rnmm dò Gontratt) e manter essa supressões que não deyerâb
demanda contratada, Indüindo-se eypn ua _í„|yai atualizado do contrato, nos térmctóüÍtraDassâros259^lvihtee dnaípprçento)dova^ - . .

suas condições ê nocmas lêjgiais.

.danosímatenais

:inteiramente responsável
Confere com a

Original

treinadas.
Prefellura de Mogl das Cruzes
CoflUôio de Gesiâo N®058i2019

Âv.tãúro Gomes,
^^^^

" • s. t ándtó íspi I CEP: 09050-870 i talxa P^

^400 rB«a")^66tS462
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4ãt - A CONTRATADA devèrâ rtíantér; durãnté todo ó perfodò do contrãtó, compatibilidade
cpm as obrigàjçõés assumidas, todas ás çdndiçõès dè habilitação^ ê-qualificação exigidas no
çertamè.

412 ̂ Assume ã GOISTTRATADA à respònsabilidadé Civil e Criminal pela Legitimidade de suas
assinátufas é oü dè seu representante éípèía autenticidade dos dpçumfidtds aprèsentâdosi
âssim como ás InformaçSes préstadas.

444 - Fica Vèdáda ã GÒNtRATÃDA a subçóntfatáçio. objeto de contrato, bem como a
éxácuçãò dtòte airavés.de terceirosisem expressa anuência da CO
motivár êvéntual iiberaçSp.

4.15 - tôcar oe .(sets)iunidadM ;dp Vèhtiíã^^^^ Pulmonar SERVO S, pòdendd.ser substituídos
por outra marca/modelo. desdé qüè a quallda

4Í6-Realizar teates de Segufançaílétrica dqs^uípãmentose demais tertes quégarànt^
sêtf pe^fèito^funçtònà^ semi quáquer |isçò aos pacientes e prpflMipnais que irâo
manusear os equipamentos.

447-Fornecer acêssÔrÍDSobn§atón

4lg- Substituir imediatamente qüàiqüèr equipamento que não atenda a^ecessldade da
Mnldade èaeús pacientes, sejã pptínãb funcionamentó ôu qualquer outro motivo.

4^19 - Realizar- manutenção preventiVa bimestráí.
4.20-Enttegaroséppamentosíàssupãxpensaa(cuâos,trans

é: deyldarncnte, ̂librados,;

421- Rétirarosfequipamentõs àsíuas experisis (cüstdsítranspqrfe, pessoal; aegurp, enfim),
-  ; ^ . Confere coin a
ao finàl do contrato; Originar

4 22 - Utilfear mlo-deK>bra quaimcadâ e especializada; bem como

prestação defeituosa dos serviços ora contratados.
ConUatoile.GeslâoN'05M019

Ãv. Uuro.Qómes,
Tel.:{ÍÍ)26á6-S4Óp
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423 -T PòssUir todos os õqüipamèntoS dé; sê^úrgnça. exigidos por força
resRÓnsabUizãndô^é, única e èxclüSWamênte, por eventuaisacidentes.

4.24 Abstérrsé dé, fazer, dirètà ou indiretamente^ .qualquer pagamento, donativo ou
çonçéssão âfunciOnirio públicOi^administrador, funcionário ou fOrnecedor dá contratante*
oü qualquer terceiro, que possa constituir umâ viòiação àfegisiaçlo aplicável;

5,0-DAS OBBIGA0ES DA COOTRAIÃNTE

A Contratante compromete^-se à:

5.1 - Disponibilizar estriitura lfeíca adequada para a.Rréstàçãò de serviços ora contratada,
respeitando as espedficaçees técriiiras apresentadas pèlá CONTRATADA;;

5.2- indicar responsável para fiscalizeçlo dps servlçose serem prestados peja CONTRATADA;

5.3: - Promover os, pagamentos avençadOS pelos; serviços efetivamente; prestados, nas
condizes e prazos especifiçadose ore acordados.

s 5- p,,»rvlr ÓS tóMSS on pnfelto «Mo d. con,..«!So,
dL2 »l oiLd» pelo te«p« e pelo «.p«b le«vlo^. P* P»
SS .«epbIBPdo »pd=«iíab. bP eP-P—
eiOrPAFISGÃUZÂÇÃP

Contratante Unidade, à ÇONTRATAPA;

«2- Àexecuçao do contrato será fiscalizada em todos «
ajustado, ínciusive, reservando o fr^ om SSX^specificaçbes,

inamándo a exeçuçió das devidas

Prefeitura de Mogi "í"
f- - .! ■•nn Contrato de Gestão ^"058/2^
lr,í; ? '•;? U-s .f ^

•r. I : r; I • ...... . —i—r
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6il - O exerçíçiò fiscalização por parte dã: Contratante pão eximirá a CÒNTSaTADA dás
responsabilidades pelos danos máteHaís èp causar a tércèiròs ou à Unidade
por culpa pu dpipde seus prepõstôs^ naiexecuçãp do;cpntratp, nos termos dò; Código CiviL

7iO - DO PREÇO E ptô CONDÍÇÕÉS DE PÂGAM^NTO^

A FUNDAÇÃO DO ABC- Central de Convênios còmprPmete-se,a pagar p preço çohstantè
da #ppõsta:dá:CONTÍtóTAPA/observadas as seguintes condições:

ã) R$;5.650,00 (cinco mil, seiscentòs e'cihpuênta reéis) por yentiládP^^ pulmonarloCadp;
b) ^

7i2 - Os: pagamentos serão realizados mènsaimente TO dia3p (trinta) do rhês subsequente a
prèrtãção dos serviços/ mediante émissãp: dé notas ftó após atestaçãò dos serviços
realizados nó período;

p - No caso de eventuais ãtrasosiros.vaiòrp serão atualizados, de àcdrdò tóm.a iegislaçãq
Vigente;

7.4 -À CONTRATADÀdeverá indicar> cpiri a documentâçãp fiscal, o número dá conta corrente
"  agência, preférenciàlmerite dq Bariço Sahtander^S^^^^ de agilizar p pagamento;ea

7S-m hipótesealguma serâaçèitó Netq bançarid como meio de cobrança;
7.6.0pagãmentoaerâefétuadPmediante^^^
documentos, queserão arquivados pela ÇONtRÀfÀNTE:

aiNôta Fiscal cphsfândõ dlscnminaçaótietalhadadoieiviçq prestado;

b) m> VaiWa. provando regUláridade dp prestador desserviço contínuo de contrato fõrmal,
junto à PrèvidênciaSpçjál;

--TC Confere cotn â
ç) Prova de regularidade perante o fqt>. Original

7.7 - ÀS notas fiscais, referentes abs serviços ,prestados.de^«r^^^d^taUinto Wótil do.ml^,óarã que a^QMTRAmNTE ppssrprOceder^ as
análises devidase o subsequente pagamento dosvalores, Pideiwia
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7.8 - A ÇÒNTftATAWp procederá à rèleri^o tributária; referente aos serviços prestados, nas
áííqüotasJégalmente devidas/fri sòbfe oAralòr destacado em notaTíscal;

7.9 - Á GONTf^TADA; neste ato, dèclãrá estar ciente de que ps recursos utilizados para o
pagamento dos serviços, ora cpntratádòs, serão aqueles repassados pelo Município de
Município de Mogi das Cruzes em razão ;dò Còhtràto dè õèstão ns 58/2019, firmado entre, à
CONTRÀTANTE e o Município de Mpgi dás Cruzes.

7;ip r A CONTRATÀNTE compromete-se; a pagar O preço constarite da proposta da
CíáNtRATÂDA; desde que nãó Ocorram atrasos e/ou paralisações dòs.rèpassés pelo Município
de:Mogi.dâs Chjzes para a ÇONTRATAN^ reíativo ao custeio do objèto do Contrato da Gestão
n258/20Í9.

7;ÍÍ - Np caso dè; évéhtuáís atrasos, ps vaipres sefãp átúa^ de acordo com a legislação
Vigente, salvo quando decorram d atram e/ou paráll^çõès dos repasses pelo Município de
Mógí: das Cruzes, a CONTRATANTE, em consonânda Çoiri; ó dispõstó nas cláusulas, 7.9 e 7.10
deste CONtRÁTQ.

742- A presente avença extinguir-sè-l automatiramenté.em caso de rescislp do contrato de
ge«|õ/cóhvênio celebrado éntrê^ a CÕNTRÁTANTE e ã Administração pública, não caber,dp
iindènkação:de qualquef natureza àS;partes.

8.q-D0RÍÇEBIMES^0

81-No recebimento doiserviços sei^è óbsewatios os preçéitospértihentasaó Regulamento
interno de Compras da Fundação do ABC - Central deiCpnvênios;

fâ - A COÍ^fWPA mehsáím -^^tôrip circunstanciado das atividades
desenvolvidas.

9.0-DQVAiPR

9.1. Dá ao í^resente contrato O Valor de R$ 201850,00 (vinte mil oitocentos e dn,^er^a
reais) mensais, perfazendo o vaíor^obal pára a vigência contratual no rmporte de R$
:62;850,00 (sessentó^^^ mil oitocentos è dnqUenta i^#^^^

.^ufilefô coin <5
Original

PrefèHufâ de Mogl oas Ôruzee
CofíKatode Gestão N®058/2W9
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Íd4-l>ÁSPENAUpÂDjES

lô.í penalidaçjes sér^p pròpòstais.pela fiscalização da Çontratànté explicadas, se for o
caso, pela autoridade corhpêténtè,'giàrantindo o çontraditórip administrativo com defesa
prévia;

10,2 - Muitã de 3% (três por cento) dp ifalpr dó contrato, na. recusa da empresa vèncedora
pm assiná-lo dentro do prazo estabeleeldd;

10.3;- Multa de 10% (dez por cento) por inexecução pardal dó contrato, sobre a parcela
inexecutada; podendo a Contratante aútôrizar a continuáçlo dp mesmo;

30.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dó contrato, por inexecução total dò
mesmo;

ÍÔ,S - Multa de 10% (dez por cento) io valor do fatürementp do mês em que ocorrer a
íhfeção, se o serviço prestado estiver em desacordo cem a? especificações propostas, e
aceitas pela Contratarite;

lÓÁ - Muita dè.l^ <um por cento) Pdrdla de atraso nâcumprimento;#sí>raiõsestipulados
emcontratõ;

107- AS muitas, são indepéhdèntes entre si, .podendo ser aplicadas CMmulatiVarn^te. AJSLçÍrlTLnãee* «s penalidades prevstas em
id;

10.8-Ô valpf relativo, às multaseventüâlmente apíicadas,serád^^^ pagamentos que
a Contratãnté efetuar, mediante áXmissãp de recibo;

. m - A5 síáo P^posf.! ppli IBOlfaçS» da conrniMl. . íptó, for 9
it pl ootoldod» ód.op«.n», .P.rp.dnd9 o oooóodBrl. odroln^t» =99. dpf«,

Confere com a
Original

11.0

111-0 não cumprimento das obrigásões contratuais pelas partes
Ce;tfatuai,,«ndellcitd,equa.quer^^^

^  t. Contrato de Gestão N®058/20^2V- ̂ 'txU-r _ ^
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antecedência mínima dè (30) trlrttã dias, sèm que caiba ,a outra parte direito dè indè

de qualquer espécie;:

iíà: - O presente Gpritratò poderá ser rescindido: unHatèrãlmente, desde que
conveniência pare a Contratante ínédiante autorizado escrita e fundamentada da autoridade
supenor, sèm qUê caiba a éÕNTRÁTADA o díreito dé indenização dê qualquer espécie.

113 - A pfesèhtèevènça èxtinguir^se^áeutpmatlcainènte é casO.de rescisão do cpntrato de
gestaò/convênip ̂ lebrado entre, a CGNTRÁTANIÊ e a Àdniinistraçlo Públid, não cabendo
indenização de qualquer natureza às pártês.^

Í1.4-^Éste instrurnento pòdérá ser rescindido por ato urillatèieil da Contratante, verificarido-
se3 ocorrência de desÈumprtmento dè cláusulas çOn^ êntánto, o
ròntraditório e a ampla defesa.

11.4 -A rescisiò poderá pcorrerã qualquer momento, em deférâ.do interesse público.

H 5 - Nò caso de não interesse de. renovação dp contrato por parte dá CONTRATADA, a
mesma deverá: comunicar .a COfiTRATANTE, em Um prazo mínimo de 30 (trinta) dias. pu
mantér o serviço. çpmrãtadó :emlunçiónãm por igual período, após o vencimento do
rriesmo;

11 é-A presèhte,avença poderá sef rescindida com aviso prévio em caso dê conciusio de
lomadá de preços realizada: rios termos, da Regulamento de Compras e Contratação de
ServiçosdeferçeirosèObraedáfundaçãodaABC,que:ob^^

emergençiál.

121 - fete ajuste, règülar^e-á pelas. Suas disposições é partes integrantéslais comj seps
anexos, processo administràtivo, proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demaisC
normas de d)reÍ|o aplicáveis;

ll.l-Fica eleitopioro daComárea de
dopresenté contrato;.

onfere com a
Origmai

PreteiluradeMogloas^^Conlraloó€GestóoN®058l20i9

W.-.Vi.v'. « iri.

Áv. l^uirô Oómes.
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E> ppr ̂stârem ps pártès de comum acòrdip sòbrè ás éstipülações, termos e condições deste
inst^mtentó, firmap-n^ (trisí \^|s> na^resença dê 02 (düas) testémunhas.

Santo Aridré,. oywc^ de 2020.

Momè:

Nome:

CPF:

FUNDAÇÂQ DO ÃBfC - CENTRAL DE CONVÊNIOS

COMPRÉHEl^EDMRMIl EQUIPAMENTOS

MÉDICOS HC^ITALARÍÈS LTOÁ.

Testemunhás: , ,
GabflefèrTsryschi
Oèpafíámênto ae Còmpi^"
FUftSC' Çgfltfai de ConvéntOs

Nome:

GPF:

2r

ePF-

Confere com a
Original

ÍP<fÃ PÁGINA PBKTBHCEÁÒ áJÀnTUTD DHPRfSTÀ^Ò :0f:5£^ TêCWCÒMspÉÒAUZÁpÒS BM
lòCAíào PARA ATEtim O msPfTAi MUNICIPAL
MPerpAS CRÜZES r PfíOCfSSÔ WS|M

Prefeitura âe Mogl das Cruzes
Contrato de'6estâo N®058/2019

X.. X '.1 ] 1.) ' J
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Cc^nircíl cic

Cencr.Convênios
AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSO?

TED - Outro Titular

EMISSÃO : IJ/IO/COCO

RELAC.^0 : 07 381^^

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL
' AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO

COM 25121

PC BENEFICIA R I O BCO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF DT.VENC VALOR A PAGAR

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTO SERV LOCACAO EQUIP HOSPITALAR 001 4709 13299-3

TOTAL GERAL

VINTE MIL, OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA 03 BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS títulos RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 23/10/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

084413890002-01 23/10/2020

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

20.850,00

RENTE CONTÁBILFINANCEIRO

NTRAL

NOME:_1BORDERÔ

1 GERAR ARQUIVO NOMfe

1 PROG DO ARO NOME:

1 COMPROVANTES NOME:—^

"An baixa de BORDERO nome:

PATA: / / ■

DATA: I /

dataQ!M5_
DATA:_jO/y.

DATA;V DATA:* t I

\  . • > 4.' \

Prefeitufã á® Wie§i das SfuzesContrato de Gestão N''058/2019 Qonfere corr:
Òriginat
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Comprehense
' Er»yonhorw3 Cllnic-n

01" Via
CÜE

N" 002.512

NATUREZA DA OPEFIAÇAO

lcx:açAo

NOME/RAZAO SOCIAL , -
rnmnmhonsí^ flo Fqiiipamentos Médicos Hospitalares Lida

CNPJ

08:441.389/0002-01

ENDEREÇO
BAIRRO / DISTRI10

DiWlto industrial do Piracangaguá

MUNICÍPIO
UF

SP

FONEffAX

(12)3635-1928

CEP y
12042-050 /

desunatArio remetente

FATURA

15/10/2020 R$ 20.850,00

DADOS DOS EUIPAMENTOS LOCADOS
DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

VENTILADOR PULMONAR MAQUET/ SERVO S
MONITOR MULTIPARAMETROS DDCTAL DX 2020

UNIDADE

UN

UN

QUANTIDADE

VALORTOTAL= 20.850,00

NOME/RAZÃO SOCIAL
1 CGC/CPF
1 57.571.275/004-45

ENDEREÇO
BAIRRO/DISTRITO 1 CEP
Vila Sacadura Cabral 1

■ Yone/eax (JP 1 INSCRUÇA 0 lAUUML

SP 1

/"3ATA DA EMISSÃO

05/10/2020
DATA DA SAIDA/ ENTRADA

HORADASAlDA

VLR. UNT.

5.650,00

1.300.00

VLR. TOTAL

16.950.00
3.900.00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

PERÍODO DE LOCACAO REF. 08/03/2020 A 08/10/2020 de locação conforme contrato -

PROCESSO MCH0179A/20

DADOS PARA DEPOSITO

BANCO DO BRASIL

AG 4709-0

CC 13.299-3

CNPJ 08.441.389/0002-01 .oTAnPRFRVicos sujeitos ao iss trouxe o veto ao item:-3.01-locação de bens moveis-, Ko>T.«.Tro
CONFORME LEI COMPLEMENTAR_N» llS^SjFEDEFW^^^^ DE SERVIÇO PARA REGISTRO DESTA OPERAÇÃO.
[ cobrança do ALUGUEL DEVERA SER COM RECIBO. SENDO PROIBIDO O USO C
ESTE PAGAMENTO NÃO GERA RETENÇÃO DE IMPOSTOS

.aatere com

Original

RECEKUOS Ce COMPREHENSe DO BfyLSa. LTOAO REOBO DE LOCAÇÃO AOMA
RECIBO DE
LOCAÇÃO

N» 002.521

IpATADORECCaMENTO PENTFICAÇAO E ASSIMAIURA DO RECEBEDOR -A

AUTENTICArJÃO

.r: >- i\ t\ r.
f ̂  l' ' : Prefeitura de MogidasCruZb

CÔidralúcie Gestão N° 058/20'.



i\uiz"mmbertÕXeite
ngenharia Clinica

Cr^50.622.51.393SP
DECLARO QUE OS SERVIÇOi,
CONSTANTES- DBST-A-NO-TA-
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

krll

Monique^
Analis^

F^J^BC■CenU

drigues
iscai
e Convènjps

?

Q\ll

I  Hospital Niun'"P®'
PrócN

VIS
Compíêftcia
Vigência ate
Liberado

federal
004418
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9MmMKtW4»&l3»

HOSPITAL Mogi
MUNICIPAL ^
0£H0a DAS CRUZES

FORMULÁRIO

A
FUNDAÇAO do ABCRelatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: Comprehense do Brasil Equipamentos Médicos Hospitalares Ltda

CNPJ; 08.441.389/0002 - 01

Serviço Prestado:

Locação de Equipamentos Médicos: LOCAÇÃO DE 03 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO 03 VENTILADORES
PULMONAR

Período: N.F n.2 347 mês de competência: setembro

VERTriGAbO^iV - ^ CONFORME ',í ' -  NÃO CONFORME ' |

Disponibilidade dós equipamentos contratados

Realização de manutenções preventivas e corretivas

nos equipamentos contratados

Realização da troca do equipamento em caso de mau

funcionamento

Profissional técnico habilitado

Certidões do FGTS e CND Federai

Declaro que entre o período de 08/09/2020 à 08/10/2020 conforme contrato firmado entre esta empresa e a Fundação do ABC
contamos com 03 monitores muitiparamétricos e 03 Ventiladores Pulmonar locados os quais estão distribuídos das seguinte forma;
02 monitores na UTi principal, 01 no Pronto Atendimento, 02 ventiladores no 42 andar e 01 no Centro Cirúrgico ( UTi), informo
também que no dia 14/Õ9 Monitor Multiparamétrico, Patrimônio: 000959, Numero de Série EX- 36008002 apresentou problema
no módulo de acopiamento lateral onde recebemos a visita do técnico da empresa que consertou o mesmo no dia 15/09, a

prestação de serviço de locação destes equipamentos ocorreu neste período de forma satisfatória

-  v-vè/- QÇ.O.RR&NCIAS

DATA: 19/10/2020

Liiz^umDena Leite
Engenharia Clínica
^rea 50.622.51.393 SP

Responsável: Luiz Humberto Leite

Confere com
Original

Prefeitura de Mpgi das Cruzes
Contrato de Gestão N°058I2019

p-t i V':
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nsulta'Regularidade do Empregador
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpr..,

CAI
CAIXA ECONÒMSCA FEDERAL

Certificado de Regularidade

do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

08.441.389/0002-01

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDIC

Endereço- RUA FELIX PACHECO 2159 ED SHECAP SAU 202 / CENTRO /
^  ■ TERESINA/PI/ 64001-160

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10/2020 a 03/11/2020

Certificação Número: 2020100501220477405550

Informação obtida em 19/10/2020 15:28:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com
Original

ConUaloileGeslãoN'05ai20i9

f|; M C

1 ofl
19/10/2020 15:28
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 08.441.389/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que; .

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com.
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
èndereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. .
Emitida às 11:33:46 do dia 17/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/02/2021.

Código de controle da certidão: 3CC3.D05F.65F9.F51A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ssffiS»
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CAI\A
Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente:

CNPJ do Remetente:

Tipo de Pessoa:

Conta de Origem:

Tipo de Conta:

FUNDACAO DO ABC

57.571.275/0001-00

Jurídica

00344-1 /000600071079-2

003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

000778

Banco Destino:

Agência/Conta Destino:
Tipo de Conta:

Tipo de Pessoa:

Nome do Destinatário:

CPF/CNPJ do Destinatário:

Valor:

Data da Operação:

001 - Banco do Brasil S.A.

04709/000000013299-3

01 - Crédito em Conta Corrente

Jurídica

COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAME

08.441.389/0002-01

R$ 20.850,00

23/10/2020

Autenticação Bancária: CF33F8A04E27720CC9F229000

Operação reaiizada com sucesso conforme as informações enviadas peio cliente via arquivo:
Numero 000778 de 23/10/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com
Originai

ConlfaloileGesiàoN'05^2019
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MHC0179A/20

CONTRATO

Prefeitura de Mogi das Cruzei
Contrato de Gestão N'^58/2019

li Confere cõfTT "
■■ f . ̂ /Qrig!«^i]"!q j
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rtINDACÃQ PÒABte

lÕNTíW? DE DÉ JCaJilPÂf«í|NtÒ^^ WÉtó# iHOSftrfÃÍÃRi^
MÇHÕÍ79Á/Z0

EÍWÉWÂ: .GdNftííTAÇÃO DE EMP86SA.:ÉS?EeíAL!^^^^
EM XÕGÀÇÃS de EauiPÂMENtOS IVlÉblCÓ
HÒSPltÀtARES' ÉOM MANurEN^Õ - PREÍÉNfíVÀ
VISÁNDQ vWENDER :Õ ,ríÓSRiM.^MÜNÍGÍP^^ dÉt ÍJlSêl
DAS GRUZES: "RREFEITO WALDEMAR COSTA-ÍILHQ'' ̂
PROCESSO, N8MGH0179Â/20Í

OpNTRATADA/LOMDpR:
HOSPITALARES üTDA;

ÇOIWPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICO-

Por este instrumento, as partes, de um lado a FUNDAÇÃO DD ABC ̂ CENTRAL PE ÇONViNips,
Inscritã no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas dp Ministério, da Fazenda ;Sob, Or N-°
57i571;275/0004-45, com sede na Av. Lauro Gomes, n° 2.000, Vila Sacadura Cabral, Santo
André - SP, neste ato representada:pelo seu Diretor Geral Sr, Carlos Eduardo Faya, brasHelro,
advogado,:portador da cédula de identidade RG n'';2S,501.292?X,;:inscritQ!do,GPF/|y!F sob o n"
151.795,848-25, doravante denominada ̂simplesmente "CONTRATANTE/LOCATÁRIA", é de
outro lado, o COMPREHENSE DO BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICP-HQSPITALARES LTPA,
inscrita no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica da Fazenda sob o. n® 08,441i389/00pi-12,
estabèlecida ná Rua. João Oswaido Cardoso, Área Industrial:Vale;do Pira, 500 Díst, Jndí
'Piracangagua, Taubaté - SP - CEP; 12.042-050, neste ato representada na forma de seu
çpntratPiSOçiat,;dorava,nt^ designada "CONTRATADA/IOCADOR", tendo em vista o Processo
:ÃdlníhMVat!vp.]n^MÇHPl7?A/2Q,,teni.pprJ.usLo.:e,acp

00 OBJÉTp

l,í^p:presente;cpntr,àtofern:porobjetp'a;çqnt,rataçâq,de;emptesa,especia!l^^
;de..e:ftuipainèntQS,:;n!iédico ;hos ,{yen|Íl3dQr,pulrnonaP f m,9nÍtor<rndl.tâRarátnétj^
.visando: atender- p, Bpspitai ■ Municipal' ..de, 'lyipgi' dás É£uzes,, .rígprpsa^njeõte: iònfprnje:

■ Ay,Lãúra Somes, 2000, ÇàBral - S^ô-Anarí (SP) I CE£;:O90Ç0W
Tâj:!:(ii)2666-5400 j Fs*' (11) 2666,5^62) A»w.v.(üábc.óW,bf;l.tüáH-'"A'á.,. n,»-hr

Prefeitura de Mogi uao..

Contrato de Gestão N°058/2019

'"■j n
■  ,L.» ÀJ

í  GonterejíQ^
'  Ó'rlá'nalr.1 <
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FÜNDAÇAO DO-ABC

mmMist:.

Qeniiqü de
éonváitíos

e$pecifiçãçDes..e: çphdições-.estabélèçídas ,de Bêferència> prqcaasQ.ãdmlhirtra^
propflstaçornerciaj'aseus;anexo5;5SdM3'sfe.??'T'P3tts Integrante dppraspntejnstrurna^^

tOsPRilWCÍí

•  pi-àíO dê vigência, do contrato é dê Õ'6 (séis) meses consecutivos :ê íhinterruptosj:
ícôntádósp patílri dá áatrda dò TèrmttídèòGOntfató^podendo ser prorrogado pOr
'pèrlòdoiíSUceSSivoSj ênquantó vigorar Legislativo nfi 6; de 20 de março de 2020,
jrêSpVitadosdsíprãíOs :pactúàdQS,doníormé, prèvisto.ÂrííAÍ-^H dàiLel 13,979/2020*

2 2 - Em função üa-Pa|idêrnià oCaslOnadá pejo GOronâVfrus.d prázocOnstàntê dàTcláusüjáílíl
poderá s Sr âltetâdanppptmôs;.délêgsidçãó'èspècífea;^d

'2:4H A lêgisiaçao espec flcâ; dèçretò I zar a altéràçãó çorttfátffai
ÇOHstan{eda;,(láusuta2 2deyèrácpn5tar'no'^^ Lotíàçãó;

í|;P^.COND!Çfi|S;I)&

•|4.->ç^aeryiç05 serãoWtíádOs pela ̂ goigRAjADift if da|a':daíàg^|ai.dd
Çontratode, Lpcaçao

.4#:A,ÇPNTB#$NTI/L0^^ ® execução do contrato, a fim
.dé; verificar se no eu desenvolvimento/èstab sendo observadas as especificações e demais
'reqMisitds.íneíe prev tos,; res6!vandD;se;p direito de rejeitar os serviços que, a seu critério,
•nãoforemconsiderados:satisfatdríos;

43>fbe¥érâa|:ÔNTRÃTAbA7LOGAèQft, tendo Ci'ênçÍa,.do,yalorglO
déstèicontrato, manter controle própriò:daíexeçuçio:d.Q^oB|etô,. nSo^^ limite
finânEeirtígiobalestípuía^

3.4 - O valor global podérá sêfultrâpassado. óríica.-elêxeíüsivarnen^^
CONTRATANTE/LOCATÁRIA -e désde .qlié devidamente motivado,i sendo aç.ompanhadó do»
respectivo Termo Aditivo,

|:4;;-,Hávendo solicitação da CONTRATANTE7tOCA#WÁ:èiaÍtamenlOidê acrèbimo^
:dò coptrato, poderá a CONTBATADA/LOGADOR.continuar a execuçío dpobíeto.observa^ o
novOVaior estipulado:

.Aw.Uiiro;6oinÉ5,ÍOÓO, Vila SaraduraC3bral=i53ntffAndré;(Sr)J.CEP;0S06Or.87.P;f(^jita Postal ida
Târ(l4?666-5cbÔ i ó»i>:{ii)As&gSs^j4wiw.ft»alic;0f>>.t)r l fuabgjptMabcvrX.bç

Prefeitura de i^egidâs^ruze.s
Contrato de Gestão N'*OS8/2019

"ónfêre^comi
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Ã
FÚNDAÇAO do ABC

i| Cent^ de
Convênios

.3i6:; Í-; íSériáS üitrfp'ássàdõ"-- tf rhènssl- estimado na Gláusula . 9i0/ deverá, a
CONTRATADa/LoCAOOR informar imédlãtamente a CONTRATANTE/LOCATÁRIA, a fim de que
esta'redistribua execução do contrato ou solicite o aditamento,de^valpr deyido,,ljmitandS*??
ao disposto na Cláusula 4.7 do presente InstrumentOi?

3.7 - O descumprimento das Cláusulas 3.3 a 3.6 sujeitará a CONTRATADA/LOCADOR ao não
recebimento dos valores executados que ultrapassem o valor global do Contrato.

3 8 - Deve&iseriénftépesr devidamerite calibrados, OS (seis) ventiladores pulmonares no
endereço da unidade, qual seja Rua Guttermann, 577, Vila Livinia, Mo©' das Cruzes - SP, CEP
08740 330

ísinob^aç&sidàCC^

?4fÍ&.Presta'r-oS'serviçss-PbseryanÜbns;;melhor,es'prâBças^;táçnÍç^^^

..|jâr;©iWprírt»das.ãs:normas,;regra:s:e1^:aj&lvéisiaiexeçu^q.do;

ytó>aCÉíerVâr8stritatnentèas;;nDrfná$-íntérnâs;da;üfiídâS^

;4,4i iCUtríprlf íintegrãímente.-todaí ;âs- suas. obrigações^ itributlriàli :flscalí;; ísw^^
pféyidinéllriasí tlrakâte acidentáriãs; còttierefais a civis.

4.5 - Indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE/LOCATÁRIA pOr quaisquer âànòSqgê seüS;
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados cau5ern^;,for culpá|
dolo, ação ou omissão, a CONTRATANTEAoCATÂRIA ou a terceiros.

4.6 - Responsabiiizar-se integralmente pejos serv ços contratados nos termo da iegisiação em

4.7 - A CONTRATADA/LOCADOR deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da
data 'da assinatura do Contrato e manter essa condição durante toda a sua vigência,
atendendo a demanda CONTRATADA/LOCADOR, lnc!uindo-se eventuais acréscimos ou
supressões que não deverão ultrapassar os 50% (cinqüenta por cento) do .valor inicial
atualizado dó contrato, nos termos da Lei 13.979/20.,

AV, Uuro eomes, 2000, \flla Sacadvrs Cabral»Santo Ardré (SP) j CEPt0906Q-870! Cato Posta! 106
Tâ,!(ll)'2e6&.S4001 Faxí (11)7Kfifi-S462 | .^ai.fo3fac.orit.br.l'fn3bcp>juaha,orR,bz

Prefeitura de MegI aas Sruzes
Contraio de Gestão N»058/2019

•  - (infere corp.

i A cn:Qrlg!nail\J
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^PflWDMÃO' DO ABC

í^èntral de
Convêxúús

:4.8ji ÉxecütãP os;smlçpsj:ô!^to:ijffcotttratq, rtgpf<jsamèmè'em'cqnfbmii^
.suas cqnáiç^fes einormasiegais.

.49>. A GèNTRATÂDiVLÓCADÒR deverá ãdòtâr.asmeMas, precáUfSéiéicü!^
;a evitar danos Wateriais é-pes ds Séüs funçiõnárioÇ sèüs.pfeppstcsíd a tèrceircis,' pelos

■ güajlsefi' intèiraíjjeritè: rèsppps^^^^

,4.10 - C0NTRATADA/1.0e/ilPQ.| garantirá a ■■éxe|dçãd do pbjeto através !;cieí pesgas
'HIBHít.ádas e treinadas.

4 li - A CONTRATADA/UOeADQR •'devera iTM durante; todo o penodo . dp" èontrato,
compat bilidade com as obrigaçpel Issèifiidas, todas as condições de habijitáção e
qual f cação exigidas no certame

4;l:Í^Âssurne;a^NyRÁaVSiM/LPgÂ00líã:(e
de suas; assinaturas è op de seu fêpresentántè e ,pé|à autinÚeidadò .dos dôçürneníõs
japi¥setrtados,;assÍm:eomo:as;Ín!fdrrpaçõesRreste

íM4>''F}!:a;yed,yal'MNTRÁtAPM©í^.P&R;a:sub.c bem como
a execução,deste.:afrayés.de:terceiros.sem ,expressa:anu|nçÍad.a;ÇpNtto^
que deverá motivar eventual libera^,b.

;4íâs - Pevetá a CONTRAtApA/LOCAOpRiióçar^^^^^^^^ unrdades>de«er)tÍ.Íádo
ServovS, Rodi ndo ser subs.tltuídos; pon outra marça/rnodelo, desdeiP.ue: a;;quaiid,adeíiseja

íequiyijènite: ou superior.,

,4vÍ5;l;?Reaiizaríestês;d6;segur3ríçaeíèííjcadosequjpamentose;dernaisíe5te,s.queiBrantarn
seu peffeito fúricionarnento.-sem' qualquer risco aosKpaçierites é :profÍssio:náÍs.;qMe irão
mah.üséãros-eqtíípâment.os

,4.15;2'^ Rorriécer acessõrios obrigatórios..

-4il5i3KÍ..^8übstitüirirnedÍatarriented"3lddereqúíparnént<Sque;flâd ãtêíiidáia necessi^pidá
ünidáde:"e;seu"s.pacienteSj^^se|ápOr,ntOfüncÍQnarhentS;áu;qüáíq^üepOUtro^W

;4.15A= Réàiízar máríütenèâo;prèVentiva

■AyitaufoiéòmesrZÒÕO/VlIaSacsdura^cãbra.l-.sãntp.Ándré.pP) | .CCPLC^liO^pai^IxaepstatiÕ^
Tà.!';ííl)'2'666,-SiíOQ,i. fete fiVÍ ilC6S.S<6z.|'w««(.fuabc:ori;.br I (üabtgituahpòtRte-

\

Prefeitura de Wlegl das Cruíôs
Contrato de Gestão N'058/2019

V'. i V,-

.  • ■ -N" ■ ■■

Confere com
Original

' •/ -.-j
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JPliNDÃÇÃÒ POMlN?

i| 0énfraí de
" Convênios

j;Í5.5, -í Éntregsr isscetiUiparnentPS às suasiexpensas pèsiaáj/.SègurOi
enfirnlíeáevldaménte.calibfados,

4;15;6 ̂Retirar os eqüipaméritós às suãiéxpérisas:(cüstõs;transpdrté,péssoáíjS
àp final; dõ contrato;

4.íSí7 'TT Utilizar mio-dérpbrá ;quáll,fl.tãda è ;espMíã|iZ|dâi ÍJbm. Cõfpo respeitar toda a
legislações e normas técnicas aplicáveis às siias âtivití|dés; gafàntlndo a.qualldade de seus
iserVlçós e respondendo integralmente por i quaisquer dariòs pfòyqçados: por eyeptual
pi^síãçap defeituosa dos serviços ora contratados.

415 8 - Possuir todos os equipamentos, de ífgufap:ça exigidos por ífofçá; legalj
re pon abilizando-se, única e exclusivamente,- por?i#htuàisTaGÍda^

4.16 Abster se de fazer,; d reta ou iÁdlrétamentèj :qyalqübf\'pagám.erito donativo oii
çpncéssSo a funcionário público, ádmin|sfra;t|div fúnçipnáriq: óU fornecedor ía
f^NfíATANTE/LOÇÂTÍR^^^ Õü qüalqügf terceifo; - qué: possa cõnsfMlf :uma vlqlaçãs ;|
legíslaçfp aplicável,

; Aíil - Á resRcmsabiÍízarS;pof todas taxas,, Im ;eidèmàls
iençargos neçessáripseírgjacÍQnadQsà.exeçuçlb dqs.serylços,

4.Í8-Atuarem aquipé comosdemaisprofissionaíS/fndependentemente.desuas^RrpfissBeSj
buscandoa assistência integra) e de quaiida popuíaçãp,

,4.Í9 s À GSNfRÁmPi®úÍLQeADÓR deverá Informar inaediafarnente a
CÓMTRÁTANTE/LÒCATÁRÍA quaisquer avarias ou defeitos de, funcionamento:; dos
-bqtilpãmentbs-e matértais qüè impeçam a féalízãçãobú possam acarrètarriscosíà^
dbspacientès?riOs;;prócedimehtQs.

5.0-^

5;l,--Disponlb]rizar estrutura ffsicaíadeqüada.paraoiédNtRATi^tí^tòêÁD&Ri resH^andbas

AV.i^urbGomes;2C(X).-.VilaSa!3durapíbralrSaMoAndré(se);|.CE(>:a9Òfi0-870,l:ÇatiaPOiiai:i0S
' Teí,?^í)Í6S6;540C() FaXÍ(ufÍl6è,S462:| wv>w.füalx;,orB.far:!A'!9bc@tu3br;,atRAc"

iflaSbl;,.

Contrato de Gestão N°058/2019

Confere com
j  - Qriglnal : >

I  .lAwiKiín
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Omtrcã CÈ&
Monvêmqs

índÍÈar iresponsávér para fiscalização dos sén/iços a sèram préstaàos péla
(^Nffi»M/ã|LD(MDÒRv

5.3- - Pfptirtóvéf õS pagamentos- avençãdos pèios serviços- efetivamente prêsfadós> nas
:Çpndiéõés;epfãzpsespec|iflcadQSp

5 4 - Acompanhar èíflscajizar o-curnprinientpcrfãsVóBrígãçSêsípa
atravésc

5,5í-,pi-õvenà:JJ.hJ.dádeçp|fi;ps fecü'rM^^^ o para a perfeita execuç íò.
; dopbjeto da contrataçãp, na pijantidade prêcóhizádápàra.a segurança e qualidade do serviço^

í6;Cf pÀilSC^^

6;iA-ppNTPi^iffi/tóCÃ^^ àixecuçlp dpssseiviçóéatfãv^
(s). designado (s) para esse firnj epm;a incumbência de retátai: ao supervisor as falhás ôu
.Ífregularídades,,que.'verifíçar;:a%'quaiSí se;nãO;fpréni sanadas, sprSo^óbJetòs-de.SSrdè.W^^^
#çial,,exped!déÇQ(lBi^Nll/ÍJgi^^

6;^=-rA;e>^CUç|o;dOíÇoritratOjSerâ;fÍscalizada:enT4p^ pgrtíhent^íaqtpgje^
.afustàdò, inclusive, reservando o direito de resolução de, quaisquer; casos: omissos; ou.
düVidósos> não previstos; em memoríaí.nu;'nesteÃcontraÍo> reiri especial ás.íespecificaçõer/
reqü!sitòspírtaíiza0ês,:seguraoça,fmplíeando.o;dír,elfodè,rejejtaríosseryíços;'ih,satlsfetó
ibtímandQ:a:execuçStf,dãsãevldáS:modifjçaç.ões,.quan,do;.fdrn^^^^^^^

6i3'^:Õiexerfeído dè^fiscaiização por parte davCÒNÍRMÁNTÊ/LcMf^
éÒNTfÍ4fÁDA/LÕÈÀi30R daS responsabiiidadés-peioSdshOS/m^^ eípesSOáiS:qUê;vlèr a
causârâ.tercélrõs ou à Úhidáde põncülpã'õu ddlodésfeús;prèpQstos,ná;èxecüção.tíò Contrato,
nüs terítioS-do Gâdigõ;eívii.

7.0 -DO PREÇO Ê DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.1 rr AÇONTRATANTE/tOCATÃRIA Êòniprómete-sè â pagar òfreçonõnstá
ÇONTRATAPA/tpGAPQR,/Obsenradãs-ás fé|uihtés c^

á) R^ 5;650<í!P {çinçómil, selsçêntos:è;C!nquahtâ:réáÍS);por veritliádòr p
b) R$l,3C0,0.Q(plefrezentÓ5féai4pof rdon^

■A«.t3lirASdwW2épo,yiÍ3.asaílur3 Cabral-Santo,André(SPt:;| ,CE?! p9P6P-..87P;| Caixa postal 106.
■  Tyi,.|(rt'|?|!^Vsann'f (11) 2666.'S46Z | .wwwruabcofg.Vt ,iifuabi;(SfuaÍM.orÍ!;br;

■k

Prefeitura de Mogi das Cruzc,
Contrato de Gestão N°058/2019

Confere com
Original
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'fÜNDÁÇÃ6:DOftBiG:
\  ;áuKÍ»':16«t. .

(^entrcd de
Convêmos

7ÍÍ' - Os: ;pagamentos serMó realizados mensalmente mm ;déclrno ;qúlnto idíà teo; mês^
■subseqüente asitea^eSix.ít)^Íante ehlíssâa^dé nõtes3ÉscaÍ%.Síb6s atèsta^mdos3ten%)S-
teá]ízàd(S;no;pèrtõÉij;

•láíKN&óãso ■dfi:e\ffihtüâÍs:atràSoí^os;vaiorèsísêrão-atüáli2atíds dé-àcordaite
■vigènitej'

'7>4;^ ^OOfJTg/VISOA^ indicar, com a dòdumentaçãò;fiscà!,:o
conta corrente e a agência, preferencialmente do Banco SantenderS/A/a^^
■pagàniento':

7íáH|m.iHi'pptêSj§lgumaíseraf^^ de cplBranía;!

O pâgànientoiseri-eM^^ teediante a apresentação, pela CONTRATADA/LOCADOR
^dbsiseguintésdpçümentoS, :que~sef|ig. ãfqujya.dòS^

•a) fjòte. Fiscal còrtstandpdiscrirnina^p d^^^^^^^

ÇÍ>iR válida,,prpvandQitegularídedeidojprestador.deseryiçp.cpntlnup dm^^
|unto I Frevíd.ênçja^^^

>çjVProve;;de,re|üÍaifidadeperantep;F®T^

■yí^.-ü /tóinotes ííbaiSjírefererites aos serviços prestados, deverão ser entreiues emít^mpP'
;çp:nsldèrável|qüinte:dia áWM a CONTRATANTE/LOCAT)ÍRÍA;PPssa;prpceder
:eõro;as atiâíÍsesdéVídâs e:G sufcisequertte,pagamento dos valores;

5!M%-A MNÍRÂtANfÉ/LbÇATÃRlft retençãfttdfaütàHâyrgfe rv ços
pres.tàdbs; nas alíquotas legaimenteideyldasy. incidentes: sobre :p, y,a|or/dbstacadò. en; nota

•fiSteí;;

7í9:t AieGNfRÂTÂ0Â/LQêÃD0Ri heste átOj dèclárá' eStaríciente de que os recürsos utlilzadbspra-bpagamentb.dbsseníiçosyôfáEOntrátâdOsysèrlòaqüelesrepassadosspeioMunicípio de.
Mdgi das Gfüzes em fazlb do ;Cóntratb dê Bestlo n- 58/19, firmado entre a
GONIRATANTE/tGCATÀSlfte o Município de Mogi dásGruzes,

Ãv.'t8.uro,S9^es,-':20(}byVila SacaduraCãbral-Santo AnCréfSP) 1 ceiii teOSP^Stel.Cato
•  j caii (1 n |.ww«>;{uabc;ora.far l^fiiahciõfuabcgrg.bf

Prefeitura de Mogi das oi
Contrato de Gestão N°058/2019

jonfére corri' ; <
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JUNDAgÂÓ DOABG:

I CBntrcã de

mo í:A ÉQNfRÃfÃNfÉ/LdCÀfARlÂ^ ã pagâf.» preço constante da; preposta-.
da CdNTRAÍADií^ídGÂDdR, désdeque nSo ocorram-atrâsos.e^^
pelo Muhícfj^oaé Mogídas Gruzes para a ídíNliw^lt^tó
Objeto, do Contrato dè Géstãó;n? SS/19i

7.11 --No caso de eventua s atrasos, os valoresíerão atualizados de acordo cprn a legislação
ylgente, salvo quando decorram de atrasos e/ou paralisações dos repasses pelo Município dé
Mogl das Cruzes, a CONTRATANTE/LOCATÁRIA, em consonância com o disposto nas cláusulas
7;9ie:7;ap;d€steíGdNTf^^

7;12 - A presente avença extinguir-sè-á autornaticárnèrífè em caspjdê.psc^sãd db-çpntratp.dé'
gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE/LOCAtArIÂ I^ ÁpminlstraçãogüBJIar
cabendo indenização de qualquer natureza às partes.

8;l'^tíi.o;recebimento;.dqs,sé,i:viç#;serãopbsèryados.osprfçeitó^^^

interno,de Compras da'íundaçã&^do.ABG|.

è;! -xA.X^fltBArtòA/LQÇAp mensalmente oàRresentarà; relptório •çiíçunstançládp dis;
atividadésdesenVQlvídas.

9;iD-oowtók

0.|'.-'i;j'áaG presente;cpritrato.pya|o.r,deRS 2Q,8SPiQP;(vinte rnji/dilpc6ntp.s:®éinqu
meiisaiáj pèrfazèridp d; valor.Ç!obal;para;a vigência contratual no;lmpúrtedé;R'$425M^^^
jcentõiBVinted cinco, miie cem'reais).

idíQAÕÀiS tENÃÜDAOES:

'í(S:â t' pfinalidádeS serão propostas peja-ílsÈãlí?açãQ da cipNfRAtANfE/tÕiÃíAftl^^^^^
aplicâdãsí èé fpr e easoj- pela^ autoridade competente, garantírtdc) o, contraditório'
administrativo cOmdéfesai

10.2 r^ Múltâ dè3% |frês,pOr cènt0);âõivàtor doícOntratO; nàírècusâída empresa y||çedorâ:
erhdssinâííadentro do prazo éstãbéleeldòj'

Áv; iaMrpeómesiSoÓPi Vllásãradurs.&brai ̂S3ntò:André'(; pj j CEP 0s06O-37Ò 1 Cato Postal 106

Prefeitura de Upgidabo.u...
Centratc de Gestâp N''058y2019

Oonfere com
Ofiginah

l  t



federal
004431



jFUNDAÇÃO DO%B)á

Cénirol de
Coiwêmos

Í03 - Mulía de (dez por centõ);por Inexecuçiô-parcíal do.xontrato; íobre o valor do
iÇOnMo, |)0defifes®iNTá/MSíyT|/LOG^WÃ=adto

ÍMs'Müíta/déÍÔSá (yirité por çéntqí^sobreio vaidráõ:cdntfatõ', :põr' W do
rnesíTio;,-

10.5 - Multa de 10% (dèi! pórícénto).dò"vãlor do .faturamento do^ m ocorrer a
Infração, se o serviço prestado est ver em desacordo com as especificações propostas e
aceitas peia.GONTRATANTE/LOCATÂSlA;'

li)®. Multa de 1% { jM pòrcéntô); spbre S Valor; dp çõptratp.yppr ,<ii| de iatrasp; gp
■cumpfpentodosiprazosíèstipüiàdòs

10 7 - Ar muliSs;?5p;|ndÍpêndentes eHtre si podendo ser aplicadas cumulatjyamènte A
aplicaçaoídê .umãJãdièxçlül a das outrâs/bem, çomp;a,das dérriâispenaHde
;lei:

lOiSHQ válóçfelMvpí^s multas;eve:ptúà)men,tP;apl cadas erã,dedyz|dp;dpRagâm^^ que
: p^MRAtÁ!^.EEÔ.SA|Á^^ mediante ã emis ao dé recibo;

10.9 — As, penálfdades serão propostas, pela Ifisçallzaçãq. da ÇphitRAIAMÊ/lQÇiAiÂRiA e
.aplicadas,, se for o caso, pela; autoridade çómpfien^^^ gararitirfdp; b: :çc>fitrad tór o
,adPh!stratlv.o:çom defesa prlvL?..

iiiOíBÁiRÈSCfSlO

liíl s- 0. fião. cumprimentb das obrigações çoritrãtüaís pelas, partes; eniséjará ■ rescisão
contratuãí, sendo; lícito,, a -quarpuer dãs pailesj dènunciãp á .patquer lempo, com

5anteçêdên:cla?m1nim8.dè;;(3pj trjnta;días,;sem:que^^^^ parte ditefede Indenização
dfequãlqüeiíespecíe;

,ií;2 -í-Ó presente Èontíãtò poderá, ser rescindido unilateralrrtentei; desde que; haja
cõnveriíêndã pãra^ :a .ÈílnMiSWí^LG mediante; ,autorfeaçãip escrita 16;
fundaménfãdkdà-aUfdriàãdé supetibr, sem que caiba ã.G o d reito jie?
mdenizaçãò dèiqüiiqüfer eSpécié. ~

Áv.ÇaufQ Somss.-ZOOO.Vila iSacadararcabral,^ Santo André (SPJIÍEP; 09S60,-8r0;|,Ç3!*a Postei ips
Tel IH) jiilMÍsfcSAfiZ I vvt«wduabc,ofg.brd;firabc^fu3bc.oni,br,.

} Prefeitura de Mogio^.
Contrato de Gestão N''058/201b

í i '"r '■

Confere com
-  -Original _

^áV|JC3-i
-W--.- .
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ígÜISÍDAÇÂO DO ABC

Centcã de
Convênios

113- A presente avènçâ^tingúifesè-^áaütomattcarnenté ieír» caso de,rescisão do contrato4è

gestão/con\lênio celebraaò entfea e a Administração Pública, não •
cabendo indenização de ,quãjqtiè^

11;$ - Inrtfúmentp. ser rescindido põf ;ató. .üniiaterâj; da
víerifíçando-se a ocorrência de descumprimentp ,^e ç!|:ü|giaS

gpntiltijãiâ, âssegúradpiiiTO

, ili4 - Ã'Jesçis|p;Pod,ei5á;sçprrer-a qualquer-mg^e^^^^^^^

ÍÍ.5: [íio casp, de não interesse .dé: renovação, do cpntrãtò: pòr parte da
ÊQtitWSÈWtOGAPO^^^ rnesma;deve.r|;çpnjuniçar;a ÇÓNfRjitítli^ em upi
praz.o;niín.Ímp;dBlMtrinta)'dlas,;pumanter:o;:serv'Íço.çontratadp^^^^^
,períòdo,;apâsp.vençímenfp.dom.esm

ii.6—#prese«^ avença poderá ser rescindida çpm .avíso p.r|vÍp em çasadeíçondüsldjde
tomada: de :preços realizada nos. terrnos dd; ReSMÍâmento dè Sompraçve .Çontratàção dç
i;áervlÇos:dq%rçeÍrQS e Obmsda:Fanda^p;doÁBÍ gueDl^etivegsHbstíióiçipideí^
emergencial.

Ili7. 3 GásóKõccirrã -o encêrramêntci ;da ■átiVÍdtâ dá GGNTRATADA/LOGAOQR .quanto iaO;.
.atendítnênto déstinãdo. áôs pacíéntèS.comit^ii^lÕííBi; np^Hospital Municipal, de Mdgi das
Grüzés, O presente contrato estará.rescindidodè plenp.direito,.

^• Ci.üáiquer ■aiteraçâo cóhtratüài'deverá ■sèr'féttâ'ãtravès dé Termo Aditivo assinado
éntreespalrtêSi

12.0 rOlSPOSi^ES FINAIS

12.1 - Este ajuste reguiar-se-á pelas süâs ídisppstçõés é intelràntès jaiSícôm^^ séüs'.
anexo5>' proCessO'administrativo, proposta tíá eONTRAtADA/LpGAbOR; iégísiáçãò.Vigérité é..
demais normas de direito apiicâveis;

12.2--,Ficá éjeitp:ò foro dl:,e0m|rçá:,de SãnÍ§André>para,dJfifnirquaisq
dd. prèsenté;çdnfrátó;i

-Av.- làutóSõmcs.aoaO, Vllà Saíatt^^^^ - sanw AiiilréiSP) I CEP (»060 8701 Caixa Posta 106
TelV::(tÍ);ZS^^^^^ í?í)4®®® 1 www-fa^t«t:oor.br:l ftrabi:<5ifuabc.orK.bç ■

Contrato de Gestão N'^58/2019

h n
b ^ ü ■
;•» n.i-

.ír..tn-r

ionfeje cofA.
" Òríginal

■A -t"!
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CenírcáÉe
mmfi&ijo DOÁec

Ej- por estarern as partes de comum acordo sbbre*as,esttpuláç&es,dermos e;condiçôes'deste
'íhstrúmertto^'flrmamrnoemd3 (tfês)Afias,ha"preseo^de;^^ (düàsj téstemCihfiíãSi

;Sahtò'Ah'drfe. de:2Ò20^

FÜNOaW DP

^PISFf

-

PPmpbIHè^seíPp BMy (^pamentos f«Épiõ^
!Npme:- \
■fPF:- '

testemunhas:

t-- .
Nome;.
CPF:

#• ■ ;

(EmMGim WsTÈm M Mfftíêtò dê
■.EqÚlPÁMBNTOS MÉiJICO H0SRÍMAm 'CÓÉ MANÜTENp^Õ PREVBNTl)/Á viSÀNDO
:ATÉNDEfí 0 HOSkfAi /WídV/èfPkL DÊ MOSt OÀ^ ^mEBBtm3^qm&Í G0SM
Fmo''~PROc£ssom'Mmoi7aA/^^^

ÃV, - Santo André (SP) | CEp, 09060 8701 Caixa Portal 106tel;; $1} 2666àÀ0.0j' Faritítí Í666r5462;| 'www.fuabc.ont.tir :| fMabcfitfuabp.prg,!?!;

\
Prefeitura de Mogiuasw.u..
Contrato de Gestão ^058/2019

íonfere com
Original

1
... ic!, ...Á' •' ^ .J AFÍ 3-G ::l'i [
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